
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 34, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 182/2021
OF 309/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 152, de 01 de 
fevereiro de 2016, que renova a autorização outorgada à Fundação de Assistência Social de 
Cabaceiras para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Cabaceiras, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00893/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070516/2013-19, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, inscrita no CNPJ nº 04.232.628/0001-73, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Cabaceiras, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19505/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº º 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se 
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 152, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 152/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070516/2013-19 e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/10/2013, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913583 e o código CRC A02B0661.
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 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36755/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070516/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695211 e o código CRC A8E6EF51.

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 4695211
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070516/2013-19 (Processo de Outorga n° 53103.000180/2001) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Social de Cabeceiras, sediada na localidade de Cabeceiras/PB tem 
validade até 24/10/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, CP l d e d e ^ r r W de 2013. 

v a l k í i Ç a f e r r e i r a m a c h a d o 

Chefe de Divisão 

C G R C 
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03/12/2013-09:06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAExmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, inscrita no CNPJ sob o 

n°04.232.628/0001-73, com sede a Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo, na 

cidade de Cabaceiras, Estado da Paraíba, CEP 58480-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n? I l l datada de 

31 de janeiro de 2002 e Decreto Legislativo n« 782/2003 publicado no Diário Oficial da 

União datado de 24 de outubro de 2003, Seção 1, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n« 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 1/2011 

aprovada pela Portaria MC ns 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

s - PB, 25 de Novembro de 2013. 

Nome do representante da entidade: Arnaldo Júnior de Farias Doso 

CPF: 460.708.184-15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORMAS 
20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nf 462, DE 14 

DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013fc RuMtca 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal daTrjjteressadá? 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado, com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°462, de 

14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo, na cidade 

de Cabaceiras, Estado da Paraíba, CEP 58480-000. 

Telefone para contato: 083-88391186. 

Correio eletrônico (e-mail): cabaceirasfm@hotmail.com. 
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F U N D A Ç Ã O D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L D E C A B A C E ^ Â S K 

A Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, inscrita no CNPJ sob o 

n°04.232.628/0001-73,com sede a Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo, na 

cidade de Cabaceiras, Estado da Paraíba, CEP 58480-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada a executar do serviço Radcom 

conforme Portaria n* 111 datada de 31 de janeiro de 2002 e Decreto Legislativo n? 

782/2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 24 de outubro de 2003, 

Solicita, através do seu Representante Legal, infra assinado, que aAnatel proceda 

Vistoria na estação do serviço de Radcom mantida pela entidade, especificamente para efeitos 

da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência, conforme item 20.3 

da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, 

alterada pela Portaria n° 197, de 01 de julho de 2013. 

Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo 

Cabaceiras - PB, CEP: 58480-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Quhaceiras - PB, 25 de Novembro de 2013. 

Nome do representante da entidade: Arnaldo Júnior de Farias Doso 

CPF: 460.708.184-15 
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F U N D A Ç Ã O D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L D E C A B A C E I R A S 

A Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, inscrita no CNPJ sob o 

n°04.232.628/0001-73, com sede a Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo, na 

cidade de Cabaceiras, Estado da Paraíba, CEP 58480-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada a executar do serviço Radcom 

conforme Portaria n? m datada de 31 de janeiro de 2002 e Decreto Legislativo n» 

782/2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 24 de outubro de 2003, 

Declara, através do seu Representante Legal, infra assinado que emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação, conforme item 20.3-a da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, 

de 14 de outubro de 2011, alterada pela Portaria n° 197, de 01 de julho de 2013. 

Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo 

Cabaceiras - PB, CEP: 58480-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Arnali 

Cabaceiras - PB, 25 de Novembro de 2013. 

Nome do representante da entidade: Arnaldo Júnior de Farias Doso 

CPF: 460.708.184-15 
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F U N D A Ç Ã O D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L D E C A B A C E I R A S 

A Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, inscrita no CNPJ sob o 

n°04.232.628/0001-73,com sede a Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo, na 

cidade de Cabaceiras, Estado da Paraíba, CEP 58480-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada a executar do serviço Radcom 

conforme Portaria n? 111 datada de 31 de janeiro de 2002 e Decreto Legislativo n? 

782/2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 24 de outubro de 2003, 

Declara, através do seu Representante Legal, infra assinado, que não houve alterações 

no Estatuto Social da entidade desde a concessão da outorga do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme item 20.3 da Norma 01/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, alterada pela Portaria n° 197, de 01 de 

julho de 2013. 

Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araújo 

Cabaceiras - PB, CEP: 58480-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

abaceiras - PB, 25 de Novembro de 2013. 

:aria»TJoso 

Nome do representante da entidade: Arnaldo Júnior de Farias Doso 

CPF: 460.708.184-15 
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Fundação de Assistência Social de Cabaceiras - FASC 
CNPJ: 04.232.628/0001-73 

Requerimento FASC N° 01/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 Rubrica"  

16 de Setembro de 2016 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

limo*. Senhor 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
Cartório 
São João do Carirí-PB 

o 
o 

.o V Q 

Nome: Arnaldo Júnior Farias Doso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Divorciado 
Profissão: Professor 
CPF: 460.708.184-15 

Endereço: Rua Manoel Martins Pereira de Barros, n° 42, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000 Represente Legal da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CABACEIRAS - FASC, com Sede à Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, 
S/N, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000, vem requerer, o registro da Ata de 
eleição da diretoria e conselho fiscal, datada em 16 de Março de 2013, juntado os 
documentos exigidos por lei. 

Arnaldo 
Diretor - Presidi SSP/PB 
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CNPJ: 04.232.628/ 0001-73 

Ata da Assembleia Geral Ex t r ao n f i n ^ ^ ^ Ld í f e 
membros da diretoria e do conselnofedal da HJndaJao 
de Assistência Social de Cabaceiras - FASC, oo&Tnda 
no dia 16 de março de 2013. 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de dois mil e treze, nesta cidade de Cabaceiras 
estado da Paraíba, na sala de reuniões da Fundação de Assistência Social de Cabaceiras - FASC, 
localizada a Rua: Manoel Melquiades Pereira Tejo s/n, às 08MXjmin horas da manhã, teve inicio a 
Assembleia Geral Extraordinária para escolha dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
FASC, para o quadriénio de 2013/2016. Abertos os trabalhos foi iniciada a votação, sob a 
coordenação da comissão eleitoral, havendo apenas uma chapa concorrente, encabeçada peio Sr. 
Arnaldo Júnior Farias Doso, candidato a presidente. O processo de votação transcorreu normalmente. 
Às 12h00min, a comissão eleitoral declarou encerrada a votação, dando inicio a apuração dos votos, 
num total de (18) dezoito votos, todos validos, não havendo votos brancos nem nulos, sendo a única 
chapa concorrente, eleita com 18 (dezoito) votos a favor e nenhum contra, f icando a diretoria 
composta petos seguintes membros: Presidente: Amado Júnior Farias Doso, Brasileiro, divorciado, 
professor, RG 997.835 SSP PB, CPF 460.708.184-15, residente a Rua Manoel Martins Pereira de 
Barros, N° 42, Cabaceiras - PB. vice-presidente: Henri Daniel Sousa Pombo, Brasileiro, casado, 
agricultor, RG 2506537 SSP PB, CPF 012.199.024-97, residente a Rua Manoel Martins Pereira de 
Barros n° 272, Cabaceiras PB. 1° Secretário: Edvânia de Farias Doso Pombo, Brasileira, casada, 
administradora, RG 282599 SSP PB, CPF 058.220.894-70, residente a Rua Manoel Martins Pereira 
de Barros n° 272, Cabaceiras PB. 2° Secretário: Lenivaldo Gomes Correia, Brasileiro, casado, 
funcionário público, residente a Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, n* 55Cabaceiras PB. 1° 
Tesoureiro: Bani de Farias Doso, Brasileira, casada, estudante, RG 2505908 SSPPB, CPF 
068.559.724-54, residente a Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, n* 62 Cabaceiras PB. 2° 
Tesoureiro: Maria da Conceição Neves de Macedo, Brasileira, solteira, agricultora, RG 862160 SSP 
PB, CPF 300.815.054-24, residente a Rua Francisco Firmino de Castro, N* 57, Centro, Cabaceiras 
PB. Diretor de comunicação: Diego Uma Sousa, Brasileiro, solteiro, sonoplasta, RG 3005886 SSP 
PB, CPF 084.942.444-50, residente a Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, n° 288, Cabaceiras PB. 
vice-diretor de comunicação: Douglas Tállyson Sousa Pombo, Brasileiro, solteiro, estudante, 
RG3071238 SSP/PB, CPFCPF 089.922.114-90, residente a Avenida quatro de junho.n* 54,Centro, 
Cabaceiras PB. Diretor de ação social: Aelliton Élvis Farias Doso, Brasileiro, casado, Vereador, RG 
2506506 SSP PB, CPF 051.294.474-17, residente a Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, n* 95, 
centro, Cabaceiras PB. vice-diretor de ação social: Fagner Gustavo Castro Farias, Brasileiro, Casado, 
RG 2750017 SSP/PB, CPF: 061.052.074-17,Resiòente a Rua Padre Inácio Cavalcante de 
Albuquerque, n* 146, Cabaceiras PB. Diretor cultural: Augusto Cezar Farias Doso, Brasileiro, solteiro, 
estudante, RG 3324592 SSPPB, CPF 091.638.984-60, residente a Rua Francisco Firmino de Castro, 
n° 75, Cabaceiras PB. vice-diretor cultural: Ednalva Edna Rodrigues José, brasileira, solteira, 
estudante, RG 5064287, CPF 067.366.164_41, residente a RUA Santana do Espirito Santo. N. 06 /  
Bairro Vila Santana. Cabaceiras PB. Diretor de Patrimônio: Adriana Neves de Macedo Doso, 
Brasileira, Casada, Funcionária Pública, RG 1669030 SSP PB, CPF 918.721.734-72, residente a Rua 
Franscisco Firmino de Castro, n° 75, Cabaceiras PB. Conselho fiscal, Presidente: Alberto Cezar 
Farias Doso, Brasileiro, casado, funcionário público, RG 1225811 SSP PB, CPF 788.516.294-04, 
residente a rua Francisco Firmino de Castro, n° 75, Cabaceiras PB. Secretário: Margarete de Farias 
Lima, Brasileira, Divorciada, Costureira, RG 1887334 SSP PB, CPF 760.916.604-97, residente a Rua 
Estanislau Eloy, n° 57, Cabaceiras PB. Membro: Filipe Kamargo Candido Ramos, Brasileiro, Casado, 
artesão, RG 3006220, CPF 073.826.634-50, Residente a Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, 
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Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 
CNPJ: 04.232.628/0001-73 

FASC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cabaceiras PB. 1a Suplente: Euríete Farias de Macedo Doso, Brasileira, casada, agricultora, Ri 
n° 4: 

25.294- V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

1178531 SSPPB, CPF491776214-68, residente a Rua Manoel Martins Pereira de 
Cabaceiras PB. 2 a Suplente: Josiclélia Gomes Cabral de Ura Doso, RG 3473383, CPFi 
57,Brasileira, casada, agricultora, residente a Rua Manoel Metquiades Pereira Tejo, n* 95,Cabaceiras 
PB. Em seguida, os membros da diretoria e do conselho fiscal eleito, foram declarados 
empossadosnos seus respectivos cargos. Fazendo uso da palavra, o presidente eleito, o Sr* Arnaldo 
Júnior Farias Doso, agradeceu a confiança que the foi depositada e afirmou o compromisso de estar 
sempre empenhado em prol do bem da FASC. Em seguida, foi facultada a palavra e não havendo 
mais quem quisesse fazer uso da mesma, foi dada por encerrada a reunião, e Eu, Bani de Farias 
Doso, secretaria desta assembleia digitei e lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelos 
sócios presentes. Cabaceiras 16 de Março de 2013. 

Presentes: 

Elãni de Farias Doso 
Arnaldo Júnior de Farias Doso 
Lenilvaldo Gomes Correia 
Douglas Tallyson S. Pombo 
Henri Daniel Sousa Pombo 
Maria da Conceição Neves de Macedo 
Edvânia de Farias Doso Pombo 
Diego Lima Sousa 
Aelliton Élvis Farias Doso 
Fagner Gustavo Castro Farias 
Ednalva Edna Rodrigues José 
Augusto Cézar Farias Doso 
Adriana Neves de Macedo Doso 
Alberto Cézar Farias Doso 
Margarete de Farias Lima 
Filipe Kamargo Candido Ramos 
Euriete Farias de Macedo Doso 
Josiclélia Gomes Cabral de Ura Doso 

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

a 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente cópia é transcrição fiel e integral da ata lavrada em 
data de 16 de Março de 2013, no livro de Atas n° 01 da Fundação de Assistência Social de 
Cabaceiras - FASC, à fl16. 

TABELIONATO ALMEIDA BARROS 
Comarca cie São João rio Cariri-PB 
Ana Lúcia Almeida Sarros - Taboiiã 
Alberto Aii.vcida Barros - Substituto 
Paulo Rangel Almeida Silva - Escrevente 

f&conheço a(s) firma 

de ( i u ^ a 

) firmazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x^^y^-yp^ F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PROTOCOLO 

mo 3SS£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rlS. J2JÍ. como autenti 

Em, sinal (vuUÀdnAz verdade. 
S. João do C 

Apresentado e registrai 
no livroj5jAf!s.já2Í 
às fP-OO horas sob o n 

;ariri,£Íde JÂ—úz 2qJL 

São João % Cariri - f l i f r / IL t&tâ 
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Fundação de Assistência Social de Cabaceiras - FASC 
CNPJ: 04.232.628/0001-73 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

Informações Complementares: 

Diretoria: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE C A B A C E I R A 

Nome: Arnaldo Júnior Farias Doso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Divorciado 
RG: 997.835SSP/PB 
CPF: 460.708.184-15 
Profissão: Professor 
Endereço: "Rua Manoel Martins Pereira de Barros, N° 42, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000. 
Cargo: Presidente 

Nome: Henri Daniel Sousa Pombo 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 2506537 SSP PB 
CPF: 012.199.024-97 
Profissão: Agricultor 
Endereço: Rua Manoel Martins Pereira de Barros, S/N, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000. 
Cargo: Vice-Presidente 

Nome: Edvânia Farias Doso 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG: 282599 SSSP/PB 
CPF: 058.220.894-70 
Profissão: Administradora 
Endereço: Rua Manoel Martins Pereira de Barros, S/N, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000. 
Cargo: 1° Secretário 

Nome: Lenivaldo Gomes Correia 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 659395 (2°via) SSSP/PB 
CPF: 367.519.874-04 
Profissão: Funcionário Público 
Endereço: Rua Manoel Melquides Pereira Tejo, S/N, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 
58480-000. 
Cargo: 2° Secretário 
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Fundação de Assistência Social de Cabaceiras - FASC 
CNPJ: 04.232.628/0001-73 

Nome: Elâni de Farias Doso r * c J > m ° % r 9 

Nacionalidade: Brasileira & \ \ % 
Estado Civil: Casada •§ F , r - A * 
RG: 2505908SSP/PB V * * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [l\ * 

CPF: 068.559.724-54 \ ^ ? 
Profissão: Estudante 
Endereço: Rua Manoel Metquiades Pereira Tejo, N° 62, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000. 
Cargo: 1° Tesoureiro 

Nome: Maria da Conceição Neves de Macedo 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira 
RG: 862160 SSP PB 
CPF: 300.815.154-24 
Profissão: Agricultora 
Endereço: Rua Francisco Firmino de Castro, N° 57, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 
58480-000. 
Cargo: 2° Tesoureiro 

Nome: Diego Lima Sousa 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG: 3005886 SSSP/PB 
CPF: 084.942.444-3 
Profissão: Sonoplasta 
Endereço: Rua Manoel Melquides Pereira Tejo, N° 288, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000. 
Cargo: Diretor de Comunicação 

Nome: Douglas Talysson Sousa Pombo 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG: 3071238 SSSP/PB 
CPF: 089.922.114-90 
Profissão: Estudante 
Endereço: Avenida Quatro de Junho, N° 54 Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-
000. 
Cargo: Vifce-Diretor de Comunicação 

Nome; Aelliton Etvis Farias Doso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 2506506SSP/PB 
CPF: 051.294.474-17 
Profissão: Vereador 
Endereço: Rua Manoel Metquiades Pereira Tejo, N° 95, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000. 
Cargo: Diretor de Ação Social 
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Fundação de Assistência Social de Cabaceiras - FASC 
CNPJ: 04.232.628/0001-73 

Nome: Fagner Gustavo Castro Farias 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: CasadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 Rabeca I I i 

RG: 2750017 SSP PB % VJc? 
CPF: 061.052.074-17 iJ9* *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 
Profissão: Agricultora 
Endereço: Rua Padre Inácio Cavalcante de Albuquerque, N° 146, Centro, 
Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Vice-Diretor de Ação Social 

Nome: Augusto Cézar Farias Doso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG: 3324592 SSSP/PB 
CPF: 091.658.984-60 
Profissão: Estudante 
Endereço: Rua Francisco Firmino de Castro, N° 75, Centro Histórico, Cabaceiras-
PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Diretor Cultural 

Nome: Ednalva Edna Rodrigues José 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG: 5064287 SSP PB 
CPF: 067.366.164_41 
Profissão: Estudante 
Endereço:.RUA Santana do Espirito Santo. N. 06 / Bairro Vila Santana. Cabaceiras-
PB, CEP: 58480-000 
Cargo: Vice-Diretor Cultural 

Nome: Adriana Neves de Macedo Doso 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG: 1669030 SSSP/PB 
CPF: 918.721.734-72 
Profissão: Funcionária Pública 
Endereço: Rua Francisco Firmino de Castro, N° 75, Centro Histórico, Cabaceiras-
PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Diretor de Patrimônio 

Volume de Processo Digitalizado  (0099823)         SEI 53000.070516/2013-19 / pg. 12



Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 
CNPJ: 04.232.628/0001-73 

FASC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l/t  

CONSELHO FISCAL: FUNDAÇÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ti 

Nome; Alberto Cezar Fanas Doso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 1225811SSP/PB 
CPF: 788.516.294-04 
Profissão: Funcionário Público 
Endereço: Rua Francisco Firmino de Castro, N° 75, Centro Histórico, Cabaceiras-
PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Presidente 

Nome: Margarete de Farias Lima 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Divorciada 
RG: 1887334 SSP PB 
CPF: 760.916.604-97 
Profissão: Costureira 
Endereço: Rua Estanislau Eloy, N° 57, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Secretária 

Nome: Filipe Kamargo Candido Ramos 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 3006220 SSSP/PB 
CPF: 073.826.634-50 
Profissão: Aretsão 
Endereço: Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, N° 62, Cabaceiras-PB, CEP: 
58480-000. 
Cargo: Membro 

Nome: Euriete Farias de Macedo Doso 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG: 1178531 SSSP/PB 
CPF: 491776214-68 
Profissão: Do Lar 
Endereço: Rua Manoel Martins Pereira de Barros, N° 42, Centro, Cabaceiras-PB, 
CEP: 58480-000. 
Cargo: 1 a Suplente 
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Fundação de Assistência Social de Cabaceiras - FASC 
CNPJ: 04.232.628/0001-73 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"2 Rubrica 

Nome: Josiclélia Gomes Cabral de Lira 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG: 3473383 SSSP/PB 
CPF: 085.825.294-57 
Profissão: Agricultora 
Endereço: Rua Manoel Metquiades Pereira Tejo, N° 95, Centro Histórico, 
Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: 2 a Suplente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rt> 

Amai 
Diretor - Presi SgP/ PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r-

.M roOKiÜ 0 0 ÚNICO OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'jueimadas - Paraíba 
TabeliS - Substituta 

RTiffiro, e dou fé que. a presente cópia fotostáticâ" s £ < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ESTATUTO 
CNPJ/MB 

CONSmilÇÃO 

AlMíO CF7AP RUm^n 

I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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j»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SÕCp&DE 
\ CABACEIRAS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k > g  ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rim Stanislau Eloy, n° 98 - Conjunto Félix Araújo 

Cabaceiras- PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIRETORIA 

1. Presidente: Alberto Cezar Farias Doso, brasileiro, casado, funcionário 
publico, identidade n.° 1.225.811 SSP/PB, CPF. 788.516.294-04 
residente a rua Manoel Martins P. Barros s/n Cabaceiras PB. 

2. Vice-presidente: Maria das Dores Macedo, brasileira, solteira, 
funcionaria publica, identidade n.° 1.208.696 SSP/PB, e CPF. 
685.520.254-34 residente a Av. 04 de Junho n.° 102 Cabaceiras PB. 

3. Io Secretario: Sidney de Araújo truta, brasileiro, casado, funcionário 
publico, identidade n.° 1.409.835 SSP/PB, e CPF. 753.265.404-44 
residente a rua Stanislau Eloy s/n Cabaceiras PB. 

4. 2 o
 Secretaria: Adriana Neves de Macedo Doso, brasileira, casada, 

funcionaria publica, identidade n.° 1.669.030 SSP/PB, e CPF. 
918.721.034-72 residente a rua Manoel Martins P. Barros s/n 
Cabaceiras PB. 

5. Io Tesoureiro: Marcos Vinícius Aires Cavalcante , brasileiro, solteiro, 
fuiirionário publico, identidade n.° 1.310.802 SSP/PB, e CPF. 
594.288.054-91 residente a Av. 04 de Junho n.° 64 Oibaceiras PB. 

6. 2* Tesoureiro: Lenivaldo Gomes Corrêa, brasileiro, casado, funcionário 
publico, identidade n.° 659.395 SSP/PB, e CPF. 367.519.874-04 
residente a roa Manoel Melquiades Pereira Tejo, n.° 55 Cabaceiras PB. 
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7. Diretor de Comunicação: Mareia Cristina Sousa *çfejiaV Masseira, 
solteira, funcionaria publica, identidade n.° 1.588.52][ SBP/PB̂ ÇPF. 
892.929.444-87 residente a rua Padre Inácio Cavalcante de 
Albuquerque n.° 197, Cabaceiras PB. 

8. Vice-diretor de Comunicação: Rosa Lúcia Nunes Pereira, brasileira, 
casada, funcionaria publica, identidade n.° 954.134 SSP/PB, e CPF. 
396.547.374-34 residente a rua Padre Inácio Cavalcante de 
Albuquerque n.° 74, Cabaceiras PB. 

9. Diretor de Ação Social: Sandra FariaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Doso, brasileira, casada, 
professora, identidade n.° 1.846.577 SSP/PB, e CPF. 472.697.754-91 
residente a Av. 04 de Junho n.° 38, Cabaceiras PB. 

10. Vice-diretor de Ação Social: Avelina de Sousa Farias, brasileira, 
solteira, funcionaria publica, identidade n.° 826.240 SSP/PB, e CPF. 
421.779.524-68 residente a Av. 04 de Junho n.° 348, Cabaceiras PB. 

11. Diretor Cultural: Alberia Katia Farias Aires, brasileira, casada, 
funcionaria publica, identidade n.° 1.627.611 SSP/PB, e CPF. 
594.282.284-00 residente a rua residente a rua Manoel Martins P. 
Barros s/n Cabaceiras PB. 

12. Vke-diretor Cultural: Maria da Conceição Neves de Macedo, 
brasileira, solteira, artesã., identidade n.° 862.170 SSP/PB, e CPF. 
300.815.054-34, residente a rua Francisco Firmino de Castro n.° 75, 
Cabaceiras PB. 

13. Diretor de Patrimônio: José Alexandre Filho, brasileiro, casado, 
Agriculto, identidade n.° 4.678.073 SSP/PB, e CPF. 594.295.694-49 
residente a rua Manoel Martins P. Barros n°148, Cabaceiras PB . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rQ 
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cornue-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SQC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ — 

CABACEIRAS. \ W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Stanislau Eloy, n° 98 - Conjunto FélíxÀraújo^ -
Cabaceiras- PB 

CONSELHO FISCAL 

1. Presidente do Conselho Fiscal: Gervásio Menezes de Farias , 
brasileiro, casado, funcionário publico, identidade n.° 221.181 SSP/PB, 
e CPF. 146.337.874-20 residente a rua Padre Inácio Cavalcante de 
Albuquerque n.° 146, Cabaceiras PB. 

2. Secretaria do conselho fiscal: Maria Gizelda Nunes de Castro: 
brasileira, solteira, funcionaria publica, identidade n.° 939.557 SSP/PB, 
e CPF. 376.240.834-34 residente a rua Cel. Manoel Maracajá n°39, 
Cabaceiras PB. 

MEMBROS 

1. Membro do conselho fiscal: Hélder Pereira Ramos, brasileiro, casado, 
Professor, identidade n.° 1.139.212 SSP/PB, e CPF. 517.745.424-04 
residente a rua Fernando Cunha Lima n°54, Cabaceiras PB . 

2. Membro do conselho fiscal: Vera Lúcia Sales Nunes , brasileira, 
solteira, funcionaria publica, identidade n.° 1.113.903 SSP/PB, e CPF. 
437.623.874-00 residente a rua Stanislau Eloy n°178, Cabaceiras PB . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SUPLENTES 

1. Suplente do conselho fiscal: Marinaiva Cavalcante da Silva , 
brasileira, solteira, funcionaria publica, residente a rua Manoel Martins 
P. Barros s/n, Cabaceiras PB . 

2. Suplente do conselho fiscal: Joaquina de Sousa Farias Lima , 
brasileira, viuva, funcionaria publica., residente a rua José Aurélio 
Arruda n°28, Cabaceiras PB . 
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FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE cttBACEIRAS -

FASC - E M 15 DE NOVEMBRO DE 2000. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 15 (quinze dias) do mês de Novembro de Dois Mil as dezessete 
horas, na sede da Fundação de Assistência Social de Cabaceiras FASC, na 
Rua Stanislau Eloy n°98 conjunto Félix Araújo nesta cidade de Cabaceiras 
Estado da Paraíba, reuniram-se em assembléia geral, Professores, Técnicos, 
Profissionais Liberais, Comerciantes, Funcionários Públicos, Religiosos, 
Trabalhadores e Moradores deste Município, preocupados com 
desenvolvimento geral da sociedade de Cabaceiras e interessados nos 
problemas e questões da ciência, tecnologia, arte , cultura, comunicação e 
informática, especialmente no tocante a democratização e acesso destes bens 
as camadas menos favorecidas da comunidade - com a finalidade de delibera 
sobre a fundação de assistência social de Cabaceiras - FASC para o 
desenvolvimento comunitário de Cabaceiras, de aprovar o estatuto da 
entidade, de eleger e dar posse aos membros do conselho diretor, do conselho 
fiscal-e dos respectivos suplentes, tudo de acordo com o edital publicado e 
afixado nos locais publico de acesso a comunidade de cabaceiras - Paraíba. 
Assumida a presidência dos trabalhos o Sr. Alberto Cezar FariaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Doso, Que 
convidou e designou o Sr. Sidney de Araújo Truta, para servir de secretario 
desta reunião. Pelo senhor presidente foi proposta a constituição da fundação 
de assistência social de Cabaceiras - FASC, foi lido e discutido o estatuto pelo 
qual será regido a entidade. Depois devidamente examinado e após amplo 
debate foi aprovado, por unanimidade, o estatuto que para os devidos fins será 
anexado a presente ata. A seguir o senhor presidente declarou aberto o 
processo de escolha, pelo os presentes, dos nomes para os cargos do conselho 
diretor (Presidente, vice-presidente, l0Secretario, 2°Secretario, Io Tesoureiro, 
2o Tesoureiro, Diretor de comunicação, vice-diretor de Comunicação, Diretor 
de Ação Social, vice-diretor de Ação Social, Diretor Cultural, vice-diretor 
Cultural, Diretor de Patrimônio e do conselho fiscal (Presidente, Secretario, 
dois membros efetivos e dois membros suplentes) para quadriénio de 2000 a 
2004. Após amplo debate, o presidente colocou em votação os nomes e 
respectivos cargos que tiveram aprovação unanime dos presentes, ficando a 
diretoria, assim constituída e identificada: 

Presidente: Alberto Cezar Farias Doso, brasileiro, casado, funcionário publico, 
identidade n° 1.225.811 SSP/PB, CPF. 788.516.294-04 residente a rua 
Manoel Martins P. Barros s/n Cabaceiras PB. ^ 
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Vice-presidente: Maria das Dores Macedo, brasileira, solfeja, nihcAonaria 
publica, identidade n.° 1.208.696 SSP/PB, e CPF. 685.520.254-34 residente a 
Av. 04 de Junho n.° 102 Cabaceiras PB. 
1° Secretario: Sidney de Araújo truta, brasileiro, casado, funcionário publico, 
identidade n° 1.409.835 SSP/PB, e CPF. 753.265.404-44 residente a rua 
Stanislau Eloy s/n Cabaceiras PB. 
2o Secretaria: Adriana Neves dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Macedo Doso, brasileira, casada, funcionaria 
pubtica, identidade n.° 1.669.030 SSP/PB, e CPF. 918.721.034-72 residente a 
rua Manoel Martins P. Barros s/n Cabaceiras PB. 
Io Tesoureiro: Marcos Vinícius Aires Cavalcante , brasileiro, solteiro, 
funcionário publico, identidade n.° 1.310.802 SSP/PB, e CPF. 594.288.054-91 
residente a Av. 04 de Junho n.° 64 Cabaceiras PB. 
2o Tesoureiro: Leni vai do Gomes Corrêa, brasileiro, casado, funcionário 
publico, identidade n.° 659.395 SSP/PB, e CPF. 367.519.874-04 residente a 
rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, n.° 55 Cabaceiras PB. 
Diretor de Comunicação: Macia Cristina Sousa Truta, brasileira, solteira, 
funcionaria publica, identidade n.° 1.588.521 SSP/PB, e CPF. 892.929.444-87 
residente a rua Padre Inácio Cavalcante de Albuquerque n.° 197, Cabaceiras 
PB. 
Vice-diretor de Comunicação: Rosa Lúcia Nunes Pereira, brasileira, casada, 
funcionaria publica, identidade n.° 954.134 SSP/PB, e CPF. 396.547.374-34 
resideúte a rua Padre Inácio Cavalcante de Albuquerque n.° 74, Cabaceiras 
PB. 
Diretor de Ação Social: Sandra Farias Doso, brasileira, casada, professora, 
identidade n.° 1.846.577 SSP/PB, e CPF. 472.697.754-91 residente a Av. 04 
de Junho n.° 38, Cabaceiras PB. 
Vice-diretor de Ação Social: Avelina de Sousa Farias, brasileira, solteira, 
funcionaria publica, identidade n.° 826.240 SSP/PB, e CPF. 421.779.524-68 
residente a Av. 04 de Junho n.° 348, Cabaceiras PB. 
Diretor Cultural: Alberia Katia Farias Aires, brasileira, casada, funcionaria 
publica, identidade n.° 1.627.611 SSP/PB, e CPF. 594.282.284-00 residente a 
rua residente a rua Manoel Martins P. Barros s/n Cabaceiras PR. 
Vice-diretor Cultural: Maria da Conceição Neves de Macedo, brasileira, 
solteira, artesã., identidade n.° 862.170 SSP/PB, e CPF. 300.815.054-34, 
residente a rua Francisco Firmino de Castro n.° 75, Cabaceiras PB. 
Diretor de Patrimônio: José Alexandre Filho, brasileiro, casado, Agriculto, 
identidade n.° 1.678.073 SSP/PB, e CPF. 594.295.094-49 residente a rua 
Manoel Martins P. Barros n°148, Cabaceiras PB . 
Presidente do Conselho Fiscal: Gervásio Menezes de Farias , brasileiro, 
casado, funcionário publico, identidade ii^221.18I_SSE/ESp--e CPF. 
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146.337.874-20 residente a rua Padre Inácio Cavalcante dé̂ lbuqudtó(ue n.° 
146, Cabaceiras PB. k; 
Secretaria do conselho fiscal: Maria Gizelda ImuneszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Castro: brasileira, 
solteira, fimcionaria publica, identidade n.° 939357 SSP/PB, e CPF. 
376.240.834-34 residente a rua CeL Manoel Maracajá n°39, Cabaceiras PB . 
Membro do conselho fiscal: Hélder Pereira Ramos, brasileiro, casado, 
Professor, identidade n.° 1.139.2H SSÊP/PB, e CPFr517.745,424-04 residente 
a rua Fernando Cunha Lima n°54, Cabaceiras PB . 
Memhro do conselho fiscal: Vera Lúciâ ales Nunes. brasileira, solteira, 
funcionaria publica, identidade n.° 1.113.903 SSP/PB, e CPF. 437.623.874-00 
residente a rua Stanislau Eloy n°178, Cabaceiras PB . 
Suplente do conselho fiscal: Marinaiva Cavalcante da Silva , brasileira, 
solteira, funcionaria publica, residente a rua Manoel Martins P. Barros s/n, 
Cabaceiras PB. 
Suplente do conselho fiscal: Joaquina de Sousa Farias Lima , brasileira, 
viuva, funcionaria publica., residente a rua José Aurélio Arruda n°28, 
Cabaceiras PB . 

Os eleitos foram empossados neste ato. O presidente, agradecendo a 
presença de todos observou que iria adotar imediatamente as providencias 
necessárias ao registro da nova entidade no cartório de registro de títulos e 
documentos do município de Boqueirão ou onde melhor convier, para os fins 
de direito nada mais havendo a tratar o senhor presidente deu por encerrada a 
presente reunião e mandou que se lavrasse esta ata que, lida e achada 
conforme, vai devidamente assinada pelo presidente e secretario. 

Cabaceiras 15 de novembro de 2000. 

Fanas Do^ 
Diretor - Presidente 

CPF: 7S8.516.294-04 
RG: 1.225.811 SSP/PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO 2» OFÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RfeoetHço aia\^na(a)m MnM<3% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAume 

C G 

MM. (^ rjíd«  v* x 

Diretor Io Secretario 
CPF.-753.265.404-44 

RG: 1.409.835 SSP/PB 
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FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOtâáL 

CABACEIRAS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Stanislau Eloy, n° 98 - Conjunto Félix Araújo 
Cabaceiras- PB 

ESTATUTO DA FASC 

CAPITULO I 
Da Denominação, sede e fins 

Art.l° - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CABACEIRAS, Fundada em 15 (quinze) de Novembro de 2000, (Dois Mil) 

>m sede á Rua Stanislau Eloy, n° 98 - Conjunto félix Araújo - Cabaceiras -
PB, e foro jurídico na cidade de Cabaceiras, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos, ou políticos; constituída por números ilimitado de sócios, pessoas 
físicas ou Jurídicas, sem distinção de nacionalidade Religião, raça ou sexo, 
residentes ou estabelecidos na Região de Cabaceiras, de acordo com o Art. . 
9o, deste estatuto, que doravante denominada FASC 

Art.2°- A - FASC tem por objetivo: 

I - A execução de serviços de radiodifusão comunitária operando em FM 
(freqüência modulada), sem fins lucrativos, de acordo o que dispõe a Lei n° 
9,612 de 19 de Fevereiro de 1998, decreto n° 2.615 de 3 de Junho de 1998, 
portaria 191 de 6 de agosto de 1998 e anexo norma complementar n° 2/98. 

II - A prestação de serviços municipais, com finalidade ao atendimento a 
comunidade beneficiada, com vista da oportunidade a difusão de idéias 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer 
mecanismo a formação e integração da comunidade, estimulando o laser a 
cultura ao convívio social; prestar serviços de utilidade Pública integrando-se 
aos serviços de defesa civil sempre que necessário, contribuir para o 
aperfeiçoamento e á capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão nas áreas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, 
religioso, informativo e noticiário de esporte e lazer, infantis entre outros, 
para o desenvolvimento comunitário da cidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

III - Promover movimentos estimulando a cooperação de todos para as obras 
de assistência a comunidade: 
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IV- Apoiar, através de ações didático-pedagógicas e metod%>gias^^mco -
científicas, o desenvolvimento de entidades de trabalhadores - tais como 
sindicatos, associações profissionais e cooperativas - visando à sua 
organização e a participação comunitária;. 

V - Proporcionar condições favoráveis para livre discussão de assuntos de 
interesse das entidades do Município, Apoiando e viabilizando o acesso e o 
uso de tecnologia que permitam a modernização das atividades e ações dos 
sindicatos e entidades classistas em Geral; 

VI - Manter a pratica e o incentivo dos princípios da responsabilidade no lar, 
a moralização dos costumes, o respeito mutuo a conduta irrepreensível diante 
das obrigações perante a Sociedade. Apoiar toda iniciativa associativista que 
vise a promoção da pessoa humana; 

VÊ - Viabilizar meios técnicos nas várias áreas da ciência, direito, economia, 
agricultura, engenharia, comunicação, cartografia, agrimensura, informática, 
administração, arquitetura, estatística, contabilidade, educação, saúde, e outras 
que se façam necessárias à prestação de serviços aos trabalhadores e 
profissionais liberais, mediante convênios com suas entidades representativas, 
e/ou diretamente com a comunidade; 

VIII - Elaborar projetos visando a captação de recursos para realização dos 
seus fins; 

IX - Apoiar as entidades educacionais e sociais no uso de tecnologia 
modernas que disseminem e democratizem, entre seus membros, o 
conhecimento e a informação; 

X - Promover cursos, reuniões comunitárias, seminários, estudos e pesquisas, 
bem como produzir material educativo, de comunicação, de formação e 
realizar outras atividades e iniciativas que se façam necessárias à consecução 
dos seus objetivos; 

XI - Celebrar convênios de cooperação técnico-cientifíco com entidades 
similares e universidades para a consecução dos seus fins; 

XII - Oferecer cursos profissionalizantes á comunidade em geral. 
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XHI - Promover campanhas assistências de apoio as famílias carentes; 

XIV - Promover ações de assistência social em geral, voltadas as~tamadas 
mais carentes da comunidade; 

XV -

preservação 

Promover ações de valorização cultural histórica, voltadas 
ão da memória do município de Cabaceiras. 

Art. 3o- A Radiodifusão da FASC tem por finalidade o atendimento a 
comunidade do município de Cabaceiras - PB , com vista a: 

I - Divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histérico, 
recreativo, religioso, informativo, noticiário de laser, de esporte e infinito; 

II - Dar oportunidade á difusão de idéias, elemento de cultura, tradição e 
hábitos sociais da comunidade; 

m - Oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, 
estimulando o laser, a cultura e o convívio social; 

IV - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

V - Contribuir paia o aperfeiçoamento profissional nas áreas de jornalismo e 
rádialismo, em conformidade com a legislação vigente. 

VI _ respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade de Cabaceiras; 

VTJ - assegurar a não discriminação de raça, religião, sexo, preferência 
sexuais, convicções político - ideológico - partidária e condições sociais nas 
relações comunitária. 

Parágrafo Único - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na 
programação da rádio usada pela FASC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. - 4o - A rádio da FASC assegurará em sua prog^aj^çà^hêsp^aço 
para A divulgação de planos e realizações de entidades :u%adas^por^suas 
finalidades, ao desenvolvimento. IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * i 

Art - 5o na realização de suas atividades, poderá manter convênio 
com qualquer entidade pública ou privada, bem como colaborar com entidades 
que atuem na área social e que tragam benefícios a sociedade como um todo. 

Parágrafo Único - A Fundação para desenvolver suas atividades, 
também poderá contratar serviços necessários e essenciais ao bom 
funcionamento da mesma no limite de suas possibilidades financeiras. 

Art. 6o - E vedada a utilização do nome da FASC e da sede social para 
fins pessoais, bem como para campanhas ou promoções que não sejam de 
interesse da Fundação. 

Art. 7o - O prazo de duração do FASC é por tempo indeterminado. 

Art.8°- O presente Estatuto poderá ser modificado, alterado ou 
aumentado, desde que as alterações obedeçam os objetivos principais do 
mesmo. Para esta finalidade deve ser convocada uma assembléia geral com 
15 (quinze) dias de antecedência e que a decisão seja aprovada por no mínimo 
2/3 dos associados. 

CAPÍTULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 9o - A FASC é constituída por número ilimitado de sócios, 
que sejam brasileiros, natos ou naturalizados, os quais mantenham domicílio 
nesta Região e/ou tenham vinculo de trabalho, bem como outros participantes 
ficando a cargo da diretoria o seu ingresso na Fundação, e que se dispunha a 
cumprir o estatuto e regulamento da Fundação por ventura existente. 

Art. 10° - Aos sócios profissionais liberais e técnicos quando 
convocados pela Fundação para prestar serviços à entidades, estas tarefas 
serão voluntárias. 
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Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente ^pelas 
obrigações sociais da Fundação. 

Art 11° - São direitos dos sócios, quites com suas obrigações sociais 
exigidas neste Estatuto. 

I - Votar e ser votado para preenchimento de cargos na diretoria, exceto 
menor de 18 anos. 

II - Tomar parte de todas as atividades do FASO inclusive nas assembléias 
Gerais; 

Hl - Requerer com a assinatura mínima de 1/3 dos associados a realização de 
Assembléias Gerais; 

IV - Solicitar a qualquer tempo esclarecimentos e informações sobre as 
atividades da FASC e propor a diretoria ou às assembléias gerais tudo quanto 
julgar conveniente aos interesses da Fundação. 

Parágrafo Único - Para gozo dos direitos assegurados neste Artigo é 
necessário que os sócios estejam em dia com suas obrigações. 

Art. 12° - São deveres dos Sócios: 

I - Cumprir e fazer respeitar o Estatuto, e os regulamentos porventura 
existente; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

II - Comparecer às reuniões e Assembléias; 

IH - Acatar as determinações e resoluções da Diretoria; 

IV - Preservar a conservar os bens da Institui cão; 

V - Auxiliar as campanhas desenvolvidas pela Fundação; 

VI - Aceitar os cargos sociais para os quais forem eleitos ou norjieados, salvo 
motivo de força maior; 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VII - Pagar dentro do prazo determinado as contribuições a qû îeraâSjo 
obrigado. w f̂y ^üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri».:. 

CAPITULO ffl 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 13° - O patrimônio da FASC, terá como destino o mvestimento 
em prol a ampliação na área de atendimento aos associados. Em caso de 
dissolução da Fundação, após apurado contábil mente sua liquidação social, 
seu patrimônio será doado a uma instituição do gênero, indicada em 
Assembléia de dissolução. 

Art. 14° - Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, filiadas a 
Fundação e com suas contribuições devidamente em dia, poderão usufruir dos 
benefícios assegurados neste Estatuto. 

I 
m 

m 

Art. 15° - A Receita da FASC provém das contribuições dos sócios, ou 
de terceiros, rendas diversas, legados, subvenções, doações, rendimentos do 
seu patrimônio Social de atividades promovidas pela FASC. ou qualquer 
auxílio recebido, seja em dinheiro ou alimentos, roupas, etc., provenientes de 
qualquer entidade Pública ou privada, nacional ou estrangeira; de tudo 
mantida a respectiva contabilidade. 
Parágrafo Único - As despesas da Fundação consistem em gastos ordinários 
para seu funcionamento, manutenção da sede social, e para fazer face aos 
demais dispêndios inerentes à finalidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
• 

El 

CAPITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DA FASC 

Seção I 
Disposições Gerais. 

" Art. 16° - A Fundação é composta dos seguintes órgãos: 
a) Diretoria; 
b) Assembléia Geral; 
c) Conselho Fiscal. 

Inciso 1° - A diretoria executiva incumbe a suprema direção das atividades por 
ela desenvolvida, e a responsabilidade pela gestão administrat zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
+4 
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Inciso 2o - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizados, composto jípr 
escolhidos juntamente com a diretoria, competindo-lhe interpreta? o Está&to, 
convocar assembléias gerais apreciar atos e contas da administração Geral. 

Inciso 3o - A Assembléia Geral é o órgão soberano e deHberativo, uma vez 
reunida a maioria absoluta dos sócios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

Da Diretoria 

Art. 17° - Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia 
Geral Ordinária, em votação secreta, e da qual poderão participar, como 
candidatos e eleitores, todos os sócios em dia com suas obrigações 
estatutárias, e que tenham sidos admitidos há pelo menos seis meses antes da 
eleição. 
Parágrafo Único - O mandato dos membros da Diretoria é de quatro anos, 
permitida a reeleições. 

*Art. 18° - A Diretoria compõem-se de Presidente, Vice - Presidente, Io 

Secretário, 2o Secretário, Io Tesoureiro, 2o Tesoureiro, Diretor de 
Comunicação, Vice-Diretor de Comunicação, Diretor de Ação Social, vice-
diretor de Ação Social, Diretor de Patrimônio. 

Art. 19° - Os membros da Diretoria não receberão qualquer 
remuneração pelo desempenho de suas funções, assegurado no entanto, o 
direito ao ressarcimento por qualquer defesa efetuada a serviço da FASC 
desde que devidamente autorizada e comprovada. 

Art. 20° - São Atribuições da Diretoria: 

I - Administrar os bens móveis e imóveis da Fundação; 

II — Receber legados, subvenções, benefícios e tudo o mais que for dado a 
Fundação. 

IH - Criar ou Extinguir Departamentos, conforme julgar conveniente, assim 
como prove-los de regulamentos; 

IV - Eleger, por maioria simples, os responsáveis pêlos 
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V - Convocar as assembléias gerais, dirigi-las e fazer cumprir1 

VI - Apresentar todos os meses os balancetes mensais de todas a% atividade 
da Fundação até o dia dez do mês seguinte, ficando a disposição de todo e 
qualquer associado.; 

VII - Apresentar Relatório e balanço geral no final de cada gestão, para 
aprovação da Assembléia Geral; 

VDJ - Admitir e dispensar empregados; 

DC - Realizar empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 

X - Resolver os casos não previstos neste Estatuto; 

Art. 21° - A diretoria reunir-se-à pelo menos uma vez por mês, 
deliberado por maioria simples de votos, com a presença mínima quer 
apresente a metade mais um dos diretores em exercício. 

Art. 22° - A administração da Fundação compete a todos os diretores, 
conjunta e isoladamente, com as seguintes atribuições: 

I - Ao presidente compete: 
a) Representar a Fundação ativo, passivo, judicial e extra Judicialmente; 
b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e demais regulamentos; 
c) Presidir a assembléia Geral; 
d) Convocar e presidir as reuniões; 
e) Solucionar qualquer assunto interno da Fundação; 
f) Assinar os termos de abertura e encerramento do livro, da FASC e rubricar 

todas as folhas. 

II - Ao vice-presidente compete: 

a) Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos 
b) Assumir o mandato de presidente em caso vacância até o seu término. 
c) Auxiliar o presidente em suas atividades; 
d) Assinar cartas, avisos, projetos, propostas, etc. endereçados a outras 

instituições, em comum acordo com o presidente; 
e) Programar, administrar, executar e repassar os serviços sociais à 

comunidade local; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^^^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 
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g) Contribuir e participar na verbalização dos direitos sociais da comunidade 
através dos programas e politica sociais; 

h) Contribuir no sentido de harmonizar a relação da Fundação com a 
comunidade Local. 

IH - Compete ao Io Secretário: 
a) Secretariar as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria; 
b) Guardar livros e organizar arquivos da Fundação; 
c) Atender ao expediente geral, receber toda correspondência dirigida a 

Fundação, dando-lhe o destino certo; 
d) Matricular os sócios; 
e) Elaborar o relatório da Diretoria; 
f) Elaborar e ler as atas de cada reunião; 

IV - Ao 2o Secretário compete: 
a) Coadjuvar e substituir o 1° Secretário, em suas faltas e impedimentos; 
b) Exercer funções delegadas pela diretoria; 
c) Assumir o mandato de Io Secretário, em caso de vacância até o seu 

término; 

V - Ao Io Tesoureiro compete: 
a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza, de 

propriedade da Fundação. 
b) Receber mensalidade dos associados; 
c) Efetuar pagamentos autorizados pelo presidente; 
d) Movimentar juntamente com o presidente as contas da Entidade; 

e) Catalogar o orçamento anual; apresentar o balanço anual à Assembléia 
Geral, e o balancete mensal, na forma e prazo previsto no Estatuto. 

VI - Ao 2o Tesoureiro compete: 
a) Coadjuvar e substituir o Io Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b) Exercer as funções delegadas pela diretoria; 
c) Assumir o mandato de 1° Tesoureiro em caso de vacância até o término; 
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a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desê ol\âdásTMnto ao 
público em geral; k ^ / 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e 
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos 
internos e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 
entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

VTH - Caberá ao Vice-diretor de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas 

funções coletivas; 
b) Substituir o diretor de comunicação social em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo; 

IV - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo os Patrimônios da entidade, que sejam bens 

móveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, 
publicações em geral. 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 
Parágrafo Único - Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 
administração da Fundação, a diretoria poderá indicar inteiramente seu(s) 
novos membros até que a posse dos novos, que serão eleitos no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias pela assembléia Geral. 

SEÇÃO m 
Da Assembléia Geral 

Art. 23° - A Assembléia Geral é constituída pela totalidade dos 
associados, que reunir-se-à ordinariamente uma vez por ano, em dia e hora 
prefixados e extraordinariamente sempre quando convocado pelo presidente, 
pela diretoria, pelo conselho Fiscal, pelo Conselho comunitário, ou por no 
mínimo 1/3 de seus membros. 

Inciso Io - A convocação da Assembléia Geral será por meio de edital afixado, 
com antecedência na sede da Instituição, podendo também ser publicado nos 
órgãos de comunicação existente, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-O 

c i y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Inciso 2o - Qualquer Assembléia geral instaiar-se-à em primeira õgivojCação 
com o quorum mínimo da maioria absoluta dos associados em^pleno g#zo dos 
seus direitos, que se não tiver quorum suficiente publicará um novo edital de 
convocação que neste caso reunir-se-à com qualquer número, e com 
antecedência mínima de 5(cinco) dias a contar do dia seguinte da convocação 
anterior. 

Inciso 3o - As deliberações em Assembléia Geral serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos associados presentes, com exceção dos casos previstos 
no Art. 8o; Art. 24°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n, que serão tomadas por 2/3 dos associados. 

Art. 24° - Compete a assembléia Geral: 

I - Tomar qualquer decisão concernente a Fundação, bem como aprovar ou 
ratificar todos os atos da diretoria; 

II - Altera este estatuto, escolher a diretoria, e dissolver a Fundação. 

Art. 25° - A Assembléia Geral, é soberana em suas decisões, as quais 
terão que ser acatadas pela diretoria; 

Art. 26° - Todas as decisões das Assembléias gerais deverão ser 
registradas em atas e assinadas por todos os presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- • 

CAPÍTULO V 
Do Conselho Fiscal 

Art. 27° - O Conselho Fiscal é órgão fiscalizador, que tem podres para 
convocar assembléia geral e apreciar atos da administração geral. O Conselho 
Fiscal é composto de quatro associados, sendo um presidente, um secretário e 
dois membros. 

Inciso Io - Os membros do conselho Fiscal serão escolhidos péla Assembléia 
geral, juntamente com a diretoria; 

Inciso 2° - Serão eleitos dois suplentes, que assumirão no caso de vacância. 

Art. 28° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar os livros de escrituração da entidade; 
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II - Examinar o balancete mensal; 

III - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 
diretoria; 

IV - Fiscalizar as despesas e receitas, se estão correndo com observância das 
normas constantes do presente Estatuto. 

Art. 29° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, mensalmente 
e extraordinariamente sempre que for convocado pela maioria absoluta de seus 
membros. 

Art. 30° - As eleições para preenchimento dos cargos eletivos realizar-
se-ão até trinta dias antes do vencimento dos mandatos dos membros da 
diretoria e do conselho fiscal. 

Art. 31 - Todo o processo eleitoral obedecerão ao principio do voto 
secreto, assegurado a todos os associados , desde que em dia com suas 
obrigações e que esteja no quadro de sócios há pelo menos 6 (seis) meses 
antes da eleição, o direito de votar e ser votado, exceto menor de 18 anos. 

Art. 32 - A eleição será dirigida por uma comissão eleitoral designada 
pela diretoria, composta de no mínimo 03 (três) membros, que dividirão entre 
si as atribuição, com a finalidade de : 

a) elaborar as instruções ; 
b) elaborar os modelos das cédulas; 
c) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 
d) controlar a votação; 
e) apurar os votos; 
f) afixar os votos; 
Io - A comissão eleitoral deverá receber o acompanhamento de fiscais das 
chapas concorrentes, obedecendo o seguinte: 
a) a data das eleições deverá ser marcada com um antecedência mínima de 

30 (trinta ) dias e dela será dada ampla divulgação. 
b) Só poderá concorrer as eleições as chapas registrada junto á comissão 

eleitoral, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do pleito. 

CAPÍTULO VI 
Do Processo Eleitoral 
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encerramento do pleito. 

e) Verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, será 
considerado eleito o mais idoso. 

f) A comissão eleitoral dará prévia divulgação acerca do local, data, hora e 
duração, da realização do pleito que não poderá ter duração inferior a 
quatro horas. 

2o - concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e 
matérias utilizados á diretoria , a comissão eleitoral será dissolvida 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

Art. 33- Será suspenso: 
a) A critério da diretoria , aquele que prejudicar as boas relações entre a 

Fundação e qualquer entidade afins; 
b) Aquele que faltar com o respeito aos diretores e seus delegados e 

comissões, quando no exercício das suas funções; 
c) Aquele que criar embaraço a boa marcha das atividades da Fundação 

direto ou indiretamente; 
d) Aquele que ofender qualquer pessoa no recinto social ou fora dele, por 

gestos ou palavras diretas ou indiretamente; 
e) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou 

atividades oficiais, mesmo que provisoriamente, deixar de comparecer 
sem motivo claramente justificável; 

f) Aquele que desacatar resoluções da diretoria, quando ofícios lançados 
pela diretoria ou presidência, a favor da entidade; 

g) Aquele que usar os preceito, nome e os objetos da entidade de forma 
ilegal, fazendo do mesmo beneficio pessoal sem prévio conhecimento 
ou autorização da diretoria. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 34 - Será expulso: 

a) O que for condenado por crime dolosos ou repugnantes; 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei por nomes de 

contravenção, nas dependências da Fimrtocãn pn forazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àe]e.t  

CAPITULO VII 
Das penalidades 

Volume de Processo Digitalizado  (0099823)         SEI 53000.070516/2013-19 / pg. 36



c) Aquele que tenha comportamento ircedutivelmente contras 
funcionamento da Fundação 

CAPITULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vm 

Das considerações finais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

V 

Art. 35- De sua própria conveniência a diretoria usara de suas atribuições 
que lhe é de direito, reforma estatuto, apresentar á assembléia geral, suas 
propostas de retificação, alteração ou exclusão de seu preceito. 

Art.36- A FASC para fins de direito terá seu estatuto registrado e ata 
inscrita e registrada em cartório de registro de Títulos e documentos de 
Queimadas - PB. 

r 
Art.37- Os associados não respondem pelas obrigações assumidas em 
nome da Fundação. 

Art.38- Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pela 
diretoria executiva. 

Art.39 - O presente estatuto e seus artigos e capítulos , atende aos 
fundamentos legais para o seu perfeito intuito, de acordo com princípios 
constitucionais, artigo 170, capitulo I, titulo VII e parágrafo único. 

í 
r 

Cabaceiras 15 de novembro de 2000. 

Farias 
Diretor - Presidente 

CPF: 788.516.294-04 
RG: 1.225.811 SSP/PB 
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C H i n i C O QUE aea ta da ta procedi» 

uo r e g i s t r o do p r e s e n t e ESTATUTO Di FUNDAÇÃO DE ASSISTfcN 

JIA SOCIAL DE CABACEIRAS - FASC; Bo Livro de BIGISTRO Cl 

TIL DE PESSOAS JURÍDICAS;* ao* o B* 2 3 1 . -

0 REFERIDO _ VERDADE; DOU F_. 

OJJEIMADAS, 12 de JANEIRO de 2001. -

MARIA DAS NEVES RAMOS V^AL RIBEIRO 

O F I C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T ó á l O DO ÚNI CO O F I C I O !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

Queimadas - Paraíba £ ^ 

- ? 2 Ç 

CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO 

Q<j«« do, _ P<*o<ba 

Ofía/í.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA das Meou Home, VUai KibsUe 

T»ba!i8 - Subst ituta 
dou fé que ü jjrMente cópia fotostáfca? 9 Ô 

que me foi exibitfb.Ç1 ( 

1 £ l 1 • _ = _ _ 
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í A T A D A Q U I N T A R E U N I Ã O O R D I N Á R I A D O C O N S E L H OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f t ^ g r a B m i O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 D A R Á D I O C A B A C E I R A S F MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ f ^ / t \ . 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % H7 tf 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e treze, na sede da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
5 SOCIAL DE CABACEIRAS, situada à Rua Stanislau Eloy, 98, conjunto Felix Araújo, na cidade de 
6 Cabaceiras, estado da Paraíba, estiveram reunidos em Assembleia Ordinária, os membros abaixo 
7 assinados, componentes do Conselho Comunitário da Rádio Cabaceiras FM. De acordo com os 
8 Estatutos da entidade, o Conselho Comunitário é formado por representantes de cinco entidades 
9 representativas *do município. Desde a formação do Conselho Comunitário, são as seguintes entidades 

10 que possuem assento no presente conselho: Um representante da Igreja Católica, um representante da 
11 Igreja Assembleia de Deus, um representante da Associação dos Criadores de Caprinos e Ovinos do 
12 Município de Cabaceiras, um representante da Associação dos Moradores do Novo Horizonte e um 
13 representante da Cooperativa dos Ovinocaprinocultores do Município de Cabaceiras e Região. 
14 Estiveram presentes todos os representantes das associações membro deste Conselho Comunitário para 
15 apreciar a proposta de programação da estação do Serviço da Radiodifusão Comunitária, da Fundação 
16 de Assistência Social de Cabaceiras. A Assembléia em caráter ordinário foi convocada pela Presidente 
17 da entidade, o senhor Arnaldo Júnior Farias Doso, mas por motivos de forca maior esteve ausente da 
3 Assembleia, sendo convidada então para presidir a mencionada assembleia a Sra. Elani de Farias Doso., 

19 respeitando o prazo estabelecido no Estatuto da entidade. A Presidente convocou a mim, Henri Daniel 

20 Sousa Pombo para secretariar. Iniciado os trabalhos, a Presidente comentou sobre os benefícios que a 
21 instalação da rádio trouxe ao desenvolvimento sócio cultural da cidade de Cabaceiras e que a rádio deve 
22 ser utilizada como um instrumento de desenvolvimento comunitário, cumprindo uma programação que 
23 proporcione o cumprimento das finalidades descritas no Estatuto da Fundação. Facultada a palavra, o 
24 representante da Associação dos Criadores de Caprinos e Ovinos do Município de Cabaceiras destacou a 
25 importância do funcionamento do presente Conselho Comunitário, bem como os programas 
26 informativos da rádio, que proporciona a chegada de informações importantes aos agricultores do 
27 município. Já o representante da representante da Cooperativa dos Ovinocaprinocultores do Município 
28 de Cabaceiras e Região avaliou como positiva as diretrizes traçadas na quarta reunião do Conselho 
29 Comunitário, realizada em novembro de 2012 e que aprovou a atual programação da estação, com 
30 opções para os diversos públicos, bem como o incentivo à cultura regional, que caracteriza a 
31 programação da rádio. A representante do presidente da Fundação e deste Conselho iniciou a 
32 apresentação da nova grade de programação. Como nas vezes anteriores, foi apresentado uma grade de 
33 programação que cobre os horários de 06:00 h às 21:00 h, iniciando com a programação regional, já 

tradicional no horário, o programa Canto do Nordeste. Em seguida, continua os espaços destinados a 
j5 programação religiosa. Foi informado que o espaço está facultado as diversas religiões, já que não há 
36 proselitismo político ou religioso na orientação da programação. A programação da manhã segue com a 
37 programação interativa do Som da Manhã, terminando a manhã com a programação esportiva. A tarde o 
38 já tradicional programa de notícias, com uma hora de duração, considerado como carro chefe da 
39 programação em horário nobre, onde são identificados o maior número de ouvintes. A tarde segue com a 
40 programação musical, que invade a noite, intercalando com o espaço noticioso da Voz do Brasil, 
41 terminando a programação diária com o programa A Noite é Demais. Como nos anos anteriores, a 
42 programação diferencia nas quinta feira, com o programa Executivo em Foco, com a programação 
43 oficial do poder executivo. Aos sábados e domingos não houve alteração da grade aprovada para o ano 
44 2013. A programação semanal da rádio é composta pelos seguintes programas: segunda-feira, terça-
45 feira, quarta feira e sexta feira: 06:00 - 07:00 O Canto do Nordeste, 07:00 - 08:00 Programa Religioso, 
46 08:00 - 09:00 Programa Religioso, 09:00 - 11:30 Som da Manhã, 11:30 - 12:00 Show de Esportes, 
47 12:00 - 13:00 Cabaceiras é Notícias, 13:00 as 14:00 Bom do brega, 14:00 - 17:00 Tarde Máxima, 17:00 
48 - 18:00 O Melhor do Pé-de-Serra, 18:00 - 19:00 Forró das Antigas, 19:00 - 20:00 Voz do Brasil, 20:00 
49 - 21:00 A Noite é Demais, 21:00 Encerramento da Programação. Quinta-Feira 06:00 - 07:00 O Canto 
50 do Nordeste, 07:00 - 08:00 Programa Religioso, 08:00 - 09:00 Programa Religioso, 09:00 - 11:30 Som 
51 da Manhã, 11:30 - 12:00 Show de Esportes, 12:00 - 13:00 Executivo em Foco, 13:00 as 14:00 Bom do 
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52zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brega, 14:00 - 17:00 Tarde Máxima, 17:00 - 18:00 O Melhor do Pé-de-Serra, J8:0ÓV̂ :%Forró das 
53 Antigas, 19:00 - 20:00 Voz do Brasil, 20:00 - 21:00 A Noite é Demais^s:(X)^ffienamento da 
54 Programação. Sábado 06:00 - 07:00 Alvorada Sertanejo, 07:00 - 08:00 Músic^píày _flçr)$jp0 - 09:00 
55 Programa Religioso, 09:00 - 11:00 Sabadasso, 11:30 - 13:00 Cabaceiras em-^ebate, 13£90 as 14:00 
56 Musicas, 14:00 - 15:00 A voz da Profecia, 15:00 - 20:00 Músicas Variadas, 20:00 - 21:00 Musical 
57 Rock, 21:00 Encerramento da Programação. Domingo 06:00 - 07:00 Musica, 07:00 - 08:00 Programa 
5 8 . Religioso, 08:00 - 09:00 Especial Roberto Carlos, 09:00 - 12:00 Show de Variedades, 12:00 - 13:00 
59 Programa Religioso, 13:00 as 14:00 Programa Religioso, 14:00 - 21:00 Play List, 21:00 Encerramento 
60 da Programação Após o debate entre os presentes, a programação apresentada pela diretoria executiva 
61'- da entidade foi considerada APROVADA pela unanimidade dos presentes. Após a votação, foi 
62 franqueada a palavra para algum pronunciamento por parte dos presentes e não havendo manifestações a 
63 reunião foi encerrada. Após estes atos, lavrei a presente Ata, que será por mim assinada, pela Presidente 
64 da Assembléia e pelos demais membros presentes, que aprovaram a grade de programação da estação 
65 para o períodô  de dezembrojje 2013 a novembro de 2014. 

67zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JSüm  WúAW?tàw A '^ j p* i/ o Eiáiij Ao fcatofa €t eon 

68 Henri Daniel Sousa Pombo Elani de Farias Doso 
'9 Secretário Presidente da Assembleia 
70 

71 MEMBROS PRESENTES A ASSEMBLEIA, REPRESENTANTES DAS ENTIDADES QUE 
72 COMPÕEM O CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO CABACEIRAS FM. 
73 
74 • 

76 Maria da Conceição Neves Macedo 

77 Representante da Igreja Católica 

78 RG 862160 SSP/PB 
79. CPF 300.815.054-24 
80 

81 

82zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JMfaQnxdTjL OU < ò/0> * s^ S 
83 t/ Margarete de Farias Lima 
84 Representante da Igreja Assembleia de Deus 
85 RG 8718334 SSP/PB 

CPF 760.916.604-97 
87 

88zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -y>ÍM« 

^ rpL9Q^ QTj L ou £ía» ^ z^  < £> . 

Margarete de Farias 
sentante da Igreja Assen 

RG 8718334 SSP/ 
CPF760.916.604-V/ 

89 Henri Daniel Sousa Pombo 

90 Representante da Associação dos Criadores de CaprinoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e Ovinos do Município de Cabaceiras 

91 J RG 2506537 SSP/PB 

92 / / ^ P F 012.19^024-97 

95 / L ^ / l  Genivaldo Gomes Correia 

96 Representante da Associação dos Moradores do Novo Horizonte 

97 RG 659395 SSP/PB 
98 CPF 367.519.874-04 
99 

100 

101 Emerson Frederico Lima de Farias 

102zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Represent ant e da Cooperativa dos Ovinocaprinocultores do Município de Cabaceiras e Região Q ° 

103 RG 1846543 
104 CPF 996.306.054-40 9 .««Lx* >' 
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OFICIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r  CARTÓRIO DO ÚNICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Queimadas - Paraíba zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabel iãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Substituta 
CERTIFICO, e dou fé que a presente cópia fotost^fící 
é a reprodução f iel do origina^ que m# foi ex ib ^ n^ ° 

Quel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t , •  o 

^ • 3 
1 « 

•r O 

r i 
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^  AN AT EL 

'ZizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M e n u Pr i n c i p a l *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V Dados da consulta 

Agência Nacional 

t k-  Telecomunicações 

BOM D l i 
A N i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m 

SI GEC » »  CONSULTAS GERAI S » »  Consult arSit uaçaáfada. 

|"ç\ Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ext rat o de Lançam ent os 

Nome da Ent idade:  FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 

Serviço:  231 - Radiodifusão Comunitária 

Sit uação:  Ativa Data Validade:  31/01/2012 

I ncide FUST: Data I nício Operação Comercial: 

Tipo Usuár io:  Integral El UF: PB 

End. Sede:  RUA STANISLAU ELOY, 98- CONJUNTO FELIX ARAUJO . 

Município:  Cabaceiras CEP:  58480-000 

End. Corresp.:  RUA STANISLAU ELOY, 98- CONJUNTO FELIX ARAUJO . 

Município:  Cabaceiras CEP:  58480-000 

N° FI STEL:  50011906901 

CNPJ/ CPF:  04232628000173 

EECADI N:  Não 

Div. At iva:  Não 

Proc. Caducidade:  Não 

Bairro:  CONJ. FELIX ARAUJO 

UF:  PB 

Bairro:  CONJ. FELIX ARAUJO 

UF:  PB 

Receit a 
Est ./  
Ref./  
Parc. 

Ano Data 
Venciment o 

Valor 
Or iginal 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Ut i l izado 

Seq. Sit uação 
Valor 

Débit o/ Crédit o 
(R$)  

7241 -PPDUR 1 2002 27/09/2002 R$ 100,00 09/10/2002 105,50 105,50 0001 Quitado 0,00 

8766 -TH 1 2002 27/09/2002 R$ 200,00 25/03/2003 259,44 259,44 0002 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 100,00 17/04/2003 107,56 107,56 0003 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 31/05/2004 122,31 122,31 0004 Quitado 0,00 

7241 -PPDUR 0 2004 13/03/2004 R$ 100,00 10/03/2004 100,00 100,00 0005 Quitado 0,00 

8766 - TFI 1 2004 27/03/2004 R$ 200,00 10/03/2004 200,00 200,00 0006 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 29/07/2005 125,48 125,48 0007 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 100,00 09/06/2006 126,10 123,36 0008 Quitado 0,00 

9999 0 2006 0,00 09/06/2006 2,74 0,00 0009 Pago a Maior 2,74 

1329 -TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 100,00 24/05/2007 

13/07/2007 

117,82 

6,09 

117,82 

1,99 

0010 

Quitado 0,00 

9999 0 2007 0,00 13/07/2007 4,10 0,00 0011 Pago a Maior 4,10 

1329 -TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 18/06/2008 122,78 122,78 0013 Quitado 0,00 

1329 -TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 90,00 17/06/2009 109,80 109,80 0014 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 0,00 0,00 0016 Devedor ** 16,10 

1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 90,00 05/05/2011 113,97 113,97 0017 Parcial "* 5,45 

4200 -CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 05/05/2011 12,66 12,66 0018 Parcial " 0,60 

1329 -TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 90,00 27/11/2013 129,58 129,58 0019 Quitado 0,00 

4200 -CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 0,00 0,00 0020 Devedor — 14,40 

1329 -TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 66,00 27/11/2013 87,85 87,85 0021 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 10,00 0,00 0,00 0022 Devedor *" 13,31 

1329 -TFF 1 2013 31/03/2013 R$ 66,00 27/11/2013 83,00 83,00 0023 Quitado 0,00 

4200 - CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 0,00 0,00 0024 Devedor 12,58 

Tot al devido em 28/ 11/ 2013 (em reais) : 62,44 

Tot al de crédit os em 28/ 11/ 2013 (em reais) : 6,84 

Legenda do Campo Sit uação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
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DA - Lançamento Inscrito na Dívida Akva 

E - Lançamento em Execução Judicial . . 

SE - Suspensa a exigibilidade por forçB do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410* reunião, 12/9/2006 

MO - Multa de Ofício 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado PA - Parcelamento: Parcela zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Regist ro 1 até 22 de 22 regist ros 
Página: [ 1]  [ I r ]  [ Reg]  
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7 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ajuda jjji Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

. 2 Bs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -j. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do Recolhimento 12672 0 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número ( N R O ) de 

Referência - F I S T E L 
500119069010016 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CABACEIRAS • * 

Competênc ia 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE f 
Vencimento 

31/05/2009 
1 . I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO S1AFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 

U G ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código=.231 . 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2003: 
Quantidade de estações: 
V - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO -1 

* ti? 

2. M e n s a g e m 

N 4 Fistel:50011906901 » * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» 

3 . R e g r a s • 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 4 , 1 0 

- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

» É 

C N P J / C P F Contribuinte 
04232628000173 1 . I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO S1AFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 t 

U G ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código=.231 . 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2003: 
Quantidade de estações: 
V - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO -1 

* ti? 

2. M e n s a g e m 

N 4 Fistel:50011906901 » * 
» 

3 . R e g r a s • 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 4 , 1 0 

- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

» É 

Unidade Favorec ida 413001/41231 

1 . I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO S1AFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 t 

U G ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código=.231 . 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2003: 
Quantidade de estações: 
V - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO -1 

* ti? 

2. M e n s a g e m 

N 4 Fistel:50011906901 » * 
» 

3 . R e g r a s • 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 4 , 1 0 

- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

» É 

(=) Valor do Principal 10,00 

1 . I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO S1AFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 t 

U G ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código=.231 . 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2003: 
Quantidade de estações: 
V - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO -1 

* ti? 

2. M e n s a g e m 

N 4 Fistel:50011906901 » * 
» 

3 . R e g r a s • 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 4 , 1 0 

- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

» É 

(-) Descontos/Abat imento ********* 

1 . I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO S1AFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 t 

U G ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código=.231 . 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2003: 
Quantidade de estações: 
V - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO -1 

* ti? 

2. M e n s a g e m 

N 4 Fistel:50011906901 » * 
» 

3 . R e g r a s • 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 4 , 1 0 

- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

» É 

(-) Outras deduções ********* 

1 . I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO S1AFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 t 

U G ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código=.231 . 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2003: 
Quantidade de estações: 
V - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO -1 

* ti? 

2. M e n s a g e m 

N 4 Fistel:50011906901 » * 
» 

3 . R e g r a s • 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 4 , 1 0 

- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

» É (+) Mora/Multa 2,00 

G R U - S i m p l e s 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o d o B r a s i l S . A 

(+) J u r o s / E n c a r g o s 4,10 

G R U - S i m p l e s 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o d o B r a s i l S . A 

(+) Outros Acréscimos G R U - S i m p l e s 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o d o B r a s i l S . A 
(+) Valor Total 16,10 

858000000003 161003631263 720492650011 190690100169 

'ML zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

27/11/2013 
103418413 

BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM CüD.BARRA 

1?: 16: 42 
0171 

Convênio GRU-GUIA RECOI .UNlAO(Rl.r) 
Código de Barras 85600000000-3 16100363126 3 

72049265001-1 19069010016 9 
27/11/2013 

16.10 
0,00 

16,10 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR.AUTENTICAÇÃO D. BF4. E46. 200. 71) 2. B2B 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL - Tmpressão de Boletos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•SFVS.. . 

Página 1 de 3 

3ÜI 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
G u i a d e Recolhimento da União - GRU 

Código do 
Recolhimento 

11329 

^ £ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
G u i a d e Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 

Referência - F I S T E L 
500119069010017 

Nome dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Contr.üuinto/Recolhcdor: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE C A B A C E I R A S 

Competência -

AGÊNCIA NA r.AU L L ELECOIMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2010 
1. I n f o r m o . _ s :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W ff! 

* * 
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO CE Ar.RZC. ' .DAÇÃO : 51329-6 * 
UG ARRf. : . \DAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anateU~v.ur) * 
Radiodifu- 0 -nunitarin - Código= 231 
Taxa de KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?ç?o de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2010: 
Quantida. i •> i n ç ^ s : 
A - TODC . : - C D i ; ESTACÃO - 1 

C N P J / C P F 
Contribuinte 

04232628000173 1. I n f o r m o . _ s : W ff! 
* * 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO CE Ar.RZC. ' .DAÇÃO : 51329-6 * 
UG ARRf. : . \DAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anateU~v.ur) * 
Radiodifu- 0 -nunitarin - Código= 231 
Taxa de K ?ç?o de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2010: 
Quantida. i •> i n ç ^ s : 
A - TODC . : - C D i ; ESTACÃO - 1 

Unidade Favorecida 413013/41231 

Estaçõc s, : : i ca l ivo(s) : 1665599307 (=) Valor do Principal 3,54 
S < d-

2. M e n s a g e m 

N°Fislol:!_. 190Ü601 . • 
Possui dó' o;;) dc ou t ra (s ) rccei ta(s) em ano(s) anterior(es) 

3 . R e g r a i 
- Mul ta: . . 1 - Juros: Rs 1,20 

- N ã o r . n t o 'abatimento/dedução 
- V a i . . - i . a . . ^ . . a r a pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

S < d-

2. M e n s a g e m 

N°Fislol:!_. 190Ü601 . • 
Possui dó' o;;) dc ou t ra (s ) rccei ta(s) em ano(s) anterior(es) 

3 . R e g r a i 
- Mul ta: . . 1 - Juros: Rs 1,20 

- N ã o r . n t o 'abatimento/dedução 
- V a i . . - i . a . . ^ . . a r a pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

(-) 
Descontos/Abatimento 

* * * * * * * * * 

Outro bo\o\o poderá sor obt ido ni) s i te : http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções 

•t * (+) Mora/Multa 0,71 

(+) Juros/Encargos 1,20 

G R U - Simples 
(+) Outros 

Acréscimos 

P a g a m c n ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o e x c l u s i v o n o En t i cc j do Brasil S.A 

(+) Valor Total 
5,45 

8585000C. :2 L , - W . J 3 r , 3 l ' 290807450012 190690100177 

Ml'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'l!H:|!:|j!'- " ' ' « • 
1 \ i .l  ' : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI H 

!l lizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

. l i l H i 

BANCO DO BRASTL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

27/11/2013 
103418413 

12: 14: 33 
0169 

Convênio GRU-GU1A REC0l..UNIA0(REF) 
rodigo de Barras 85850000000-2 064503631 1 
L0 g 29080/45001 2 1906901001/ .' 

27/11/2813 
5.45 y 
0,00 
5,45 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR.AUTENTICAÇÃO 5.7D9.365.432.50C.AB/ 
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III zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA FAZENDA 
SEC RETÁRIA DO TESOURO NACIONAL 
Gu.ii de R e c o l h i m e n t o da União - GRU 

Código do 
Recolhimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nomo do Contrib o/Rccolhedor: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA S O C I A L DE 
C A B A C E I R A S 

iCIC : L DE TELECOMUIUBAçi 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 
Competência 

12672 

500119069010018 

1. Informações: 
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE iiCAÜAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECA v.C: 413C01 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão . nilária - Código= 231 
Contribuição . J loinuuo da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 20*0: 
Quantidade d -m-õos : 
A - TODOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L i»OS DE ESTACÃO • 1 

2. Mensagei 
N° Fistel:5001l!.ju-jul 

Possui débito(s) do outrafs) reccita(s) em ano(s) anterior(es) 
3. Regras 

- Multa: R? ; - Juros: U$ 0,13 . 
- Não cone . .. íconu /.íbntimerito/dedução 
- ValorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ..iadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^:^ra pagamento até : 29/11/2013 

Outro boleto : rj ser oblicJo no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto * 

C N P J / C P F Contribuinte 04232628000173 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(=) Valor do Principal 

(-) 
Descontos/Abatimento 
1-

(-) Outras deduções 

(+) Mora/Multa 

Pagamento o 

858000000C 

G R U - Simples zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:. :J n o B a n c o do Brasi l S.A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mi 

ooyjj \ 2ô4 
a numu 7; 104 9 2650011 190690100185 

1 i m »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I  I N Ii i !  

27/11/2013 - BANCO 
103418413 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM (:ü().BARRA 

Convênio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF) 
Código de Barras 85800000000-3 00600363126-4 

72049265001-1 19069010018 5 
Data do pagamento 27/11/2013 
Valor em Dinheiro 0.60 
Valor em Cheque 0.00 
Valor Total 0.60 

0.3G 

0,08 

u , . o 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 0,60 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

BRASIl 12:15:59 
01/0 

• 

NR.AUTENTICAÇÃO 0.C2F.3A6.491.H26.2B0 
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MINISTÉRIO DA {FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do 

Recolhimento 
12672 MINISTÉRIO DA {FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 

Referência - F I S T E L 
500119069010020 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CABACEIRAS 

Competência -

AGÊNCIA NACIONAL D E T E L E C O m | u N I C A Ç Õ E S - S E D E \ \ Vencimento 31/03/2011 
1 . I n f o r m a ç õ e s : . 4 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O N O S I A F I , imLIZAR:'' 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 j 
UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Contribuição ParazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS O S TIPOS DE E S T A C f O -1 

2 . M e n s a g e m jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA È 

N°Fistel:50011906901 

i '•  
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2009,2010 e de outra(s) receita 

Cs) j 
3 . R e g r a s j 1 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 
- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido nc! site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

* « i 

C N P J / C P F 

Contribuinte 
04232628000173 1 . I n f o r m a ç õ e s : . 4 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O N O S I A F I , imLIZAR:'' 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 j 
UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Contribuição Para 0 Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS O S TIPOS DE E S T A C f O -1 

2 . M e n s a g e m j È 

N°Fistel:50011906901 

i '•  
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2009,2010 e de outra(s) receita 

Cs) j 
3 . R e g r a s j 1 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 
- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido nc! site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

* « i 

Unidade Favorec ida 413001/41231 

1 . I n f o r m a ç õ e s : . 4 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O N O S I A F I , imLIZAR:'' 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 j 
UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Contribuição Para 0 Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS O S TIPOS DE E S T A C f O -1 

2 . M e n s a g e m j È 

N°Fistel:50011906901 

i '•  
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2009,2010 e de outra(s) receita 

Cs) j 
3 . R e g r a s j 1 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 
- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido nc! site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

* « i 

(=) Valor do Principal 10,00 

1 . I n f o r m a ç õ e s : . 4 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O N O S I A F I , imLIZAR:'' 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 j 
UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Contribuição Para 0 Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS O S TIPOS DE E S T A C f O -1 

2 . M e n s a g e m j È 

N°Fistel:50011906901 

i '•  
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2009,2010 e de outra(s) receita 

Cs) j 
3 . R e g r a s j 1 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 
- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido nc! site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

* « i 

(-) 
Descontos/Abatimento 

1 . I n f o r m a ç õ e s : . 4 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O N O S I A F I , imLIZAR:'' 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 j 
UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Contribuição Para 0 Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS O S TIPOS DE E S T A C f O -1 

2 . M e n s a g e m j È 

N°Fistel:50011906901 

i '•  
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2009,2010 e de outra(s) receita 

Cs) j 
3 . R e g r a s j 1 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 
- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido nc! site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

* « i 

(-) Outras deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA********* 

1 . I n f o r m a ç õ e s : . 4 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O N O S I A F I , imLIZAR:'' 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : 52672-0 j 
UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Contribuição Para 0 Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS O S TIPOS DE E S T A C f O -1 

2 . M e n s a g e m j È 

N°Fistel:50011906901 

i '•  
Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2009,2010 e de outra(s) receita 

Cs) j 
3 . R e g r a s j 1 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 
- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 
Outro boleto poderá ser obtido nc! site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

* « i (+) Mora/Multa 2,00 

i 

i ! 
G R U - S i m p l e s 

1 
Pagamento e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S . A 

(+) J u r o s / E n c a r g o s 2,40 i 

i ! 
G R U - S i m p l e s 

1 
Pagamento e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S . A 

(+) Outros 

Acréscimos 

i 

i ! 
G R U - S i m p l e s 

1 
Pagamento e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S . A 

(+) Valor Total 14,40 

858200000007 144003631263) 720492650011 190690100207 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-V*  

27/11/2013 BANCO DO BRASIL - 1?:14:00 
103418413 0168 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C0D. BARRA 

Convênio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF) Código de Barras 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR.AUTENTICAÇÃO 

85820000000-7 
72049265001-1 

14400363126 3 
19069010020 7 

27/11/2013 
14.40 
0,00 

14.40 

C.5D7.37E.BD3.rUD.053 
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;irla 1 de 2 

ft 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do 
Recolhimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12672 

ft 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número ( N R O ) de 
Ref3rência - F I S T E L 

500119069010022 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOC AL 
DE CABACEIRAS * 

Competência • 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 
31/03/2012 

1. I n f o r m a ç õ e s : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-01 

UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 > 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m < 
N"Fistel:50011906901 í 

*  h 
Possui débito(s) do TFF em ano(s) ant(ír ior(es):2009,2010,2011 e de outra(s) 

recelta(s) 
3 . R e g r a s . 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,31 J 
- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

A 

C N P J / C P F 
Contribuinte 

04232628000173 1. I n f o r m a ç õ e s : 
• 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-01 

UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 > 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m < 
N"Fistel:50011906901 í 

*  h 
Possui débito(s) do TFF em ano(s) ant(ír ior(es):2009,2010,2011 e de outra(s) 

recelta(s) 
3 . R e g r a s . 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,31 J 
- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

A 

Un dade Favorec ida 413001/41231 

1. I n f o r m a ç õ e s : 
• 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-01 

UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 > 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m < 
N"Fistel:50011906901 í 

*  h 
Possui débito(s) do TFF em ano(s) ant(ír ior(es):2009,2010,2011 e de outra(s) 

recelta(s) 
3 . R e g r a s . 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,31 J 
- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

A 

(=) Valor do Principal 10,00 

1. I n f o r m a ç õ e s : 
• 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-01 

UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 > 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m < 
N"Fistel:50011906901 í 

*  h 
Possui débito(s) do TFF em ano(s) ant(ír ior(es):2009,2010,2011 e de outra(s) 

recelta(s) 
3 . R e g r a s . 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,31 J 
- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

A 

Dercontos/Abatimento 

********* 

1. I n f o r m a ç õ e s : 
• 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-01 

UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 > 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m < 
N"Fistel:50011906901 í 

*  h 
Possui débito(s) do TFF em ano(s) ant(ír ior(es):2009,2010,2011 e de outra(s) 

recelta(s) 
3 . R e g r a s . 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,31 J 
- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

A 

(-) Dut ras deduções ********* 

1. I n f o r m a ç õ e s : 
• 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-01 

UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 > 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m < 
N"Fistel:50011906901 í 

*  h 
Possui débito(s) do TFF em ano(s) ant(ír ior(es):2009,2010,2011 e de outra(s) 

recelta(s) 
3 . R e g r a s . 

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,31 J 
- NSo c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

A 

(+) Mora/Multa 2,00 

GRU - S i m p l e s 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S.A 

(+) ; J u r o s / E n c a r g o s 
1.31 

GRU - S i m p l e s 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S.A 

(+) Outros Acréscimos 
GRU - S i m p l e s 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o no B a n c o do B r a s i l S.A 
(+) Valor Total 13,31 

8 5 8 8 0 0 0 0 0 0 0 8 1 3 3 1 0 3 6 3 1 2 6 0 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1 1 9 0 6 9 0 1 0 0 2 2 3 

27/11/2013 
103418413 

- BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM C0D.BARRA 

12:13:89 
0166 

Convênio ORU-GUIA RECOL.UNIAO(REF) 
Código de Barras 85860080000-8 13310363126-0 

72049265001-1 19069010022-3 
27/11/2013 

13.31 
0.00 •* 

13.31 

NR.AUTENTICAÇÃO 0.F37.E54~C4B 5CCJ/A 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 
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Nome do 

CABAC 
Endereça: 

CONJ. , 
AGÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1. Infor,. 

- Mui: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- Não . 

- V ; . 
Outro 

Pagans 

8 5 8 2 L 
If: 

.o/: 

pTTõi 

G DA F A Z E N D A 
A D O T E S O U R O N A C I O N A L 
;c!*nimento d a U n i ã o - G R U i 

Código do Recolhimento 12672 G DA F A Z E N D A 
A D O T E S O U R O N A C I O N A L 
;c!*nimento d a U n i ã o - G R U i 

Número (NRO) de 
Referência - F I S T E L 

500119069010024 

J i : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA S O C I A L DE 

„-VJ E L O Y , 98 - CONJUNTO FELIX A R A U J O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- L .Ò430000 - Cabaceiras/PB 

Competência 

LCCOMUNlSAÇÕES-SEDE (!-• Vencimento 31 /03 /2013 

: ií» 0,58 
.10 /abat imento/dedução 

. i r a p a g a m e n t o até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 . * ! 
:••;.!.) no site: http://"iSiéri1ã".ãnaCêl.g^V.bi7boléto 

C N P J / C P F Contribuinte 0 4 2 3 2 6 2 8 0 0 0 1 7 3 
: ií» 0,58 
.10 /abat imento/dedução 

. i r a p a g a m e n t o até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 . * ! 
:••;.!.) no site: http://"iSiéri1ã".ãnaCêl.g^V.bi7boléto 

Unidade Favorecida 413001/41231 : ií» 0,58 
.10 /abat imento/dedução 

. i r a p a g a m e n t o até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 . * ! 
:••;.!.) no site: http://"iSiéri1ã".ãnaCêl.g^V.bi7boléto 

',=) Valor do Principal 10,00 

: ií» 0,58 
.10 /abat imento/dedução 

. i r a p a g a m e n t o até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 . * ! 
:••;.!.) no site: http://"iSiéri1ã".ãnaCêl.g^V.bi7boléto Í-) 

Descontos/Abatimento 
********* 

1 ' .-) Outras deduções ********* 
1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i+) Mora/Multa 2,00 

GPU - S imples ^ 

C i n c o do Brasi l S.A 

i+) Juros/Encargos 0,58 

GPU - S imples ^ 

C i n c o do Brasi l S.A 

(+) Outros Acréscimos GPU - S imples ^ 

C i n c o do Brasi l S.A 
í+ ) Valor Total 12.58 

720492650011 190690100240 

27/11/2013 
103418413 

BANCO DO BRASTI 12:08:51 
0162 

COMPROVAM E Dfc PAGAMENTOS COM COO.BARRA 

Convênio GRU-GUIA RECÜL.UNIAOíREE) 
Código de Barras 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

85830000000 3 
72049265001-1 

12:,8l).lt.3126 1 
19069010024 0 

27/11/2013 
12.58 
0,00 

12,58 

NR.AUTENTICAÇÃO íi.288.2DE.BE/.C9A.Dh0 
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DESTINATÁRIO 

ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ j^fa/ 7Clch C^G^^^^ 

CIDADE 

:EP 

REMETENTE 

CIDADE 

Material reciclávelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE-
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 22/08/2014, às 18:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0100562 e o código CRC 3E654D4A.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

CNPJ: 04.232.628/0001-73

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os
fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:25:45 do dia 01/12/2014 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/12/2014.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... file://///192.168.11.39/drmc-sp/Radiodifusão Comunitária/9 - Renovaç...

1 de 1 01/12/2014 10:29
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03/12/2014 Comprovante de Inscrição no CPF

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 460.708.184­15

Nome da Pessoa Física: ARNALDO JUNIOR FARIAS DOSO 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:59:44 do dia 03/12/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BA28.0292.1F20.E9F7
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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03/12/2014 Comprovante de Inscrição no CPF

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 012.199.024­97

Nome da Pessoa Física: HENRI DANIEL SOUSA POMBO 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:01:04: do dia 03/12/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3907.1194.4E99.B600
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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03/12/2014 Comprovante de Inscrição no CPF

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 058.220.894­70

Nome da Pessoa Física: EDVANIA DE FARIAS DOSO 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:02:01: do dia 03/12/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F167.1A96.3882.12D8
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no
endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 18952/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070516/2013-19

Processo de Outorga nº: 53103.000180/2001

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabaceiras/PB.

 

ANÁLISE

 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:

 

 
                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos  ao
disposto: nos itens   8.2, alíneas  "h.1",  "h.3" e "j"   e  8.3, alíneas "g" e "h" da Norma
nº 1/2011 e no artigo 60 do Código Civil, conforme transcrição a seguir:

 

"8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

                    (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
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recondução;

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil."

 

"8.3.       Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda
conter disposições que:

(...)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil."

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de
promovê-la"

 

                                 II.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
 

                               III.                    Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2.

 
                                IV.                   CPF dos dirigentes: Lenivaldo Gomes Correia,
Maria da Conceição Neves de Macedo, Auguso Cezar Farias Doso e Adriana Neves de
Macedo Doso.

 
                                     
 
3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:

 

                                          I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias e familiares, em infringência ao disposto no art. 11
da Lei 9612/98, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar, vez que:
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- seu Diretor de Ação Social,  Aelliton Elvis Farias Dôso é vereador na localidade,
conforme informação obtida pela Internet (anexo I) e confirmada pela qualificação
descrita na ata de 16 de março de 2013 apresentada pela entidade, além de
qualificar-se simultaneamente como Presidente da Comissão Executiva do PDT,
conforme Certidão da Justiça Eleitoral (anexo II),
 
- dos treze membros que compõem a diretoria, há onze com informações de
sobrenome e endereço que denotam pertencimento ao mesmo grupo familiar
formado pelos sobrenomes FARIAS, DÔSO, POMBO, SOUSA e MACÊDO; o que pode
configurar maioria qualificada e imposição das decisões do grupo familiar na
gerência da entidade.
 

                                           II.                   Na ata de assembleia realizada em
16/03/2013 foram eleitos: Augusto Cezar Farias Dôso e Ednalva Edna Rodrigues José
respectivamente para os cargos de Diretor Cultural e Vice-diretor Cultural, cargos
estes não previstos no Estatuto Social da entidade, em seu art. 18º, motivo pelo qual
a entidade deverá se manifestar e comprovar o registro em cartório de correção
quanto ao documento em que seja necessária.

 

                                                    

CONCLUSÃO

                             

4.                                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer os pontos acima,
sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.​

 

 

                      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 16/12/2014, às 15:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0264144 e o código CRC 2612AD0E.
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Anexo I - 0264692  - Vereador        

            II - 0264712 - Presidente PDT
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 21149/2014/SEI-MC

São Paulo, 16 de dezembro de 2014

Ao Senhor
ARNALDO JUNIOR DE FARIAS DOSO
Representante Legal da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS
Rua Stanislau Eloy nº 98 - Conjunto Felix Araújo
58480-000 / Cabaceiras – PB
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070516/2013-19.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                 Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 18952/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 10:51, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0264840 e o código CRC 49FF42F8.
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I SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 
. 	, 

• • 	\—x2'AIRE Oficio n° 21149/2014/SEI-ItiC 

StioPaulo, 16 de dezembro de 2014 
1 	I 	I 	1 	I 1 I I 

Ao Senhor 	 - 
ARNALDO JUNIOR DE FARIAS DOSO 	. - , 

Representante Legal da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Rua Stanislatt EloS.,  n°  98 •- Conjunto Felix Araújo I 	I 	I I 1 1 I 	1 58480-000 / Cabaceiras — PB 	‘ 

Assunto: Encaminhai-imoto de Nota Técnica relativa à analise do processO n° 53000.070516/2013- 
19. 

PAIS / PAYS 

- 	. 	. 1 

DECLARAÇÃO  DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAu) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

EMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NTREGA 
ÚNIDAdE DE 	TINO 

BUREAU DE DESTI ION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEONEL. DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

elL1110  diL" 	 
NE'  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPR • DO P 410" RECEBEDOR / Ó 	 L'AGRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

o 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x  186 moi 

Anexo AR-OF.21149/2014 (0511822)         SEI 53000.070516/2013-19 / pg. 72



UF 
BRASIL 

AR ( CÓDIGO DE BARRAS OU IV DE REGISTRO 00 OBJETO ) 

1 11111 
• . 	FONES (11) 3101-0123 • FAX (11)  3401.868 

CORREIO( 
BRÈSIL 

DATA DE POSTAG 
,,Epur 	-o 

fJ  2 R nE7 214 pá 

J H 22349641 6 BR LIVRAISON 

' PREENCHER COAR L-E1 RA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 	
/ NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPEDITEUR 

, SERVIC; PCJE;ILICO,  r-  DF p AL  1 	L I 1 1111111 

	M1415TÉRT DAS COMUNICA  
D LEOPCtA •  EG  

ENDEREÇO PARA DEvuuçe Évent SÃO 

.t 

t.\\ 
02entre5,55

,-,
x 

UNIDADE DE I: 
. 	. 	• 

'.1 
CIDADE /  LOCALITÉ.  
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FASC  
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 

CNPJ: 04.232.628/0001-73 

2 VÍ32/ 5 

Requerimento 

Cabaceiras, 31 de Janeiro de 2015. 

Ilmo°. Senhor 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
Cartório Almeida Barros 
João Pessoa-PB 

Nome: Arnaldo Júnior Farias Dôso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Divorciado 
Profissão: Professor 
CPF: 460.708.184-15 

Endereço: Rua Manoel Martins Pereira de Barros, n° 42, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000 
Represente Legal da FUNDAÇÃO denominada: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CABACEIRAS. 
Com Sede: Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, S/N, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
Vem requerer, o registro da ata de eleição datada em 16 de Março de 2013, juntado os documentos 
exigidos por lei. 

R(- Cdl ti o 9)9\x c 
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FASC  
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 

CNPJ: 04.232.628/0001-73 

Atada assembleia geral extraordinária da Fundação 
de assistência social de Cabaceiras — FASC, corrida 

no dia 31 de Janeiro de 2015. 

Aos 31 dias do mês de janeiro do ano de 2015, às 19h30, na sede da Fundação de 
Assistência Social de Cabaceiras - FASC, Situada a Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo 
S/N na cidade de Cabaceiras, Estado da Paraíba, teve início a Assembleia Geral 
Extraordinária, para, em atendimento ao oficio n°  21149/2014/SEI-MC — assunto: Técnica 
relativa em atendimento ao Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo 
n°  18952/2014/SEI-MC, com a finalidade de deliberar sobre a alteração do estatuto da FASC 
e decidir sobre a nova constituição da diretoria, na forma da Lei 9.612/98, com a 
observância do disposto na Portaria n°  197, de 01/07/2013, publicada no D.O.U. de 
02/07/2013, na Norma 01/2011 e nos arts. 59 a 69 do novo Código Civil (Lei n°  10.406, de 
10 de janeiro de 2002). Abertos os trabalhos o Senhor Arnaldo Júnior Farias Dôso, fez a 
leitura do oficio oficio n°  21149/2014/SEI-MC, submetendo-o a apreciação de todos, 
juntamente com os seus anexos. Em seguida, tendo em vista que as providências 
requisitadas pelo Ministério das Comunicações para renovação da outorga requer urgência e 
que a convocação de nova Assembléia Geral extrapola esses prazos e ainda considerando a 7,à 
presença de todos os associados em dia com suas obrigações nesta ocasião, resolveu, na 91g 

elo forma do que dispõe o Art. 24,1, II, art. 25, do Estatuto da FASC, consultar a assembleia ,,4 

sobre a adoção das medidas necessárias para o atendimento ao que fora requisitado pelo zig',  
MC, tendo a assembleia decidido, por unanimidade que na forma estatutária acima indicada, Lo. 	• 

que após a discussão e aprovação do novo texto estatutário da FASC, fosse a reunião  cg 
suspensa por 60 (sessenta) minutos para inscrição dos nomes interessados em concorrer aos ce 

cargos da Direção Executiva da FASC, escolhendo antes, porém, três (03) associados para =1g g 
cfi . 2  compor a comissão eleitoral. Em seguida passou-se a análise e discussão de detalhada do a: :f1 

novo estatuto da FASC cuja nova redação foi aprovada por unanimidade. Em seguida, 	,K, 
passou-se a discussão sobre a nova constituição da diretoria da entidade e do conselho 
comunitário, tendo em vista que a nova redação do Estatuto da FASC em seu art. 12, prevê a 
composição da diretoria com apenas três cargos, a saber: Diretor Geral, Diretor  rc.95  tr 
Administrativo e Diretor de Operações. Neste momento, o Senhor Arnaldo Júnior Farias c;I: 	,ge 
Dôso passou a presidência dos trabalhos para o Senhor Lenivaldo Gomes Correia. Ato  01'6' c`° Lg_91_3  
continuo, os trabalhos foram suspensos por 60 (sessenta) minutos, para inscrição dos nomes 
interessados em concorrer aos referidos cargos, tendo sido também aprovados os nomes do 	1.)\ 
sócios Ednalva Edna Rodrigues, Maria de Jesus Vasconcelos Lima e Rosa Lucia Nune 
Pereira, para assumir os trabalhos da Comissão Eleitoral. Encerrado o prazo de de 6 o 
(sessenta) minutos, foi observada a inscrição de apenas uma chapa para concorrer a Diretoria  °'d, 

vo Executiva composta pelos seguintes nomes: Arnaldo Júnior de Farias Doso, Henri Daniel 
Sousa Pombo, Diego Lima de Sousa. o mesmo ocorrendo também para o Conselho 
Comunitário. A Diretoria Executiva da FASC para o próximo quadriênio, eleita por 20 
votos, ficou com a seguinte composição: DIRETOR GERAL: Arnaldo Júnior de Farias 
Doso, DIRETOR ADMINISTRATIVO: Henri Daniel Sousa Pombo e DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Diego Lima de Sousa. Também eleito para o mesmo período, por 20 votos, o 
Conselho Comunitário ficou com a seguinte constituição: Maria da Conceição Neves de 
Macêdo, Representante da Paroquia de Nossa Senhora da Conceição e São Bento, Margarete 
de Farias Lima, Representante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus de Cabaceiras, 
Sergio Cavalcante Sabiá — Representante da Associação dos Criadores de Caprinos e Ovinos 
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1,-Tone: 83. Comarca de São João do Cariri-PB 

Cartório 1° Oficio de Notas 

nheço por semelhança a firma de: 	  
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arros - Tabeliã Pública 
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Terezinha Ramalho Soares 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

FASC 
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 

CNPJ: 04.232.628/000/-73 

moradores do Conjunto Novo Horizonte e Emerson Frederico Lima de Farias -
Representante da Cooperativa dos Capri bovinocultores do Munícipio de Cabaceiras e 
Região. Em seguida, os membros da diretoria e do conselho comunitário eleito, foram 
declarados empossados nos seus respectivos cargos. Fazendo uso da palavra, o presidente 
eleito, o Sr° Arnaldo Júnior Farias Dôso, agradeceu a confiança que lhe foi depositada e 
afirmou o compromisso de estar sempre empenhado em prol do bem da FASC. Em seguida, 
foi facultada a palavra e não havendo mais quem quisesse fazer uso da mesma, foi dada por 
encerrada e Eu Lenivaldo Gomes Correia, secretário desta assembleia digitei e lavrei a 
presente ata, que será assinada por mim e pelos sócios presentes. Cabaceiras 3I de Janeiro 
de 2015. 

Presentes: 

Lenilvaldo Gomes Correia 
Arnaldo Júnior de Farias Dôso 

Henri Daniel Sousa Pombo 
Diego Lima Sousa 

Margarete de Farias Lima 
Maria da Conceição Neves de Macêdo 
Sergio Cavalcante Sabiá 

Alberto Cézar Farias Dôso 

Maria de Jesus Vasconselos Lima 
Rosa Lucia Nunes Pereira 
Eiãni de Farias Dôso 

Douglas Tallyson S. Pombo 

Edvânia de Farias Dôso Pombo 
José Wellinton da Silva Santos 
Fagner Gustavo Castro Farias 
Vinicius Farias Dôso 

Augusto Cézar Farias Dôso 
Adriana Neves de Macêdo Dôso 
Filipe Kamargo Candido Ramos 
Ednalva Edna Rodrigues 

Declaramos, sob as penas da lei, que a presente copia é transcrita fiel e integral data lavrada em data 
de 31 de Janeiro de 2015, no livro de Atas n° 01 da Fundação de Assistência Social de Cabaceiras -
FASC, á 1117. 
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FASC  
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 

CNPJ: 04.232.628/0001-73 

Informações Complementares: 

DIRETORIA  

Diretoria: FUNDAÇÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome: Arnaldo Júnior Farias Dôso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Divorciado 
RG: 997.835ssp/pB 
CPF; 460.708.184-15 
Profissão: Professor 
Endereço: Rua Manoel Martins Pereira de Barros, N° 42, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Diretor Geral 

Diretoria: FUNDAÇÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome: Hncri Daniel Sousa Pombo 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 2506537 SSP PB 
CPF: 012.199.024-97 
Profissão: Agricultor 
Endereço: Rua Manoel Martins Pereira de Barros, S/N, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Diretor Adminstrativo 

Diretoria: FUNDAÇÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome: Diego Lima Sousa 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG; 3005886 SSSP/PB 
CPF: 084.942.444-3 
Profissão: Sonoplasta 
Endereço: Rua Manoel Melquides Pereira Tejo, N° 288, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
Cargo: Diretor de Operações 

EMAÇO REGISTRAL FiGUEIR.ÉDO FERNANDES 
seane de FigueeciO Castro Fernandes - Oficial do Registro Civil 
O BRAMO:  .:146 PRATA 

 .CEP 
:5600•575  'CA ' A GRANDE • :AMANA • CNPJ • 41)2 917111001.22 .111•1$6, 

rnretinha Ramélho Soem 
" !VENTE AVTORIZADA 
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COMARCA DE SÃO JOÃO DO CARIRI 
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 

Tabeliã ANA LÚCIA ALMEIDA BARROS 

CERTI DÃO: 

Certifico, a requerimento verbal de pessoa 
interessada, que revendo os livros de Pessoas Jurídicas deste Cartório a 
meu cargo, verifiquei que no livro A/1, fls.187 A 192, consta o registro do 

ESTATUTO DA FUNDAÇÂO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CABACEIRAS/PB. O referido é verdade e dou fé. 

São João do Cariri,12 de fevereiro de 2015 

Ana Lúcia Almeida Barros 

Tabeliã Pública 
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FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCA  DE CABACEIRAS 

noc5V 
1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

RV:ÇO REGISTRAI FIGUEIRÊDO FERNAND ne de Figueiredo Castro Fernandes - Ofi 'al'clo Rewstro 
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Terezinhí Rainalho Soarku 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

Art.1° - A FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, doravante denominada 
FASC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Cabaceiras, Estado da Paraíba, com sede, na Rua Estanislau Eloy, 
n° sin. 

Parágrafo Único - A FASC utilizará como denominação fantasia RÁDIO CABACEIRAS FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - FASC tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 
f) Elabora projetos visando a captação de recursos para realização dos seus fins; 
g) Promover cursos, reuniões comunitárias, seminários, estudos e pesquisas, bem como produzir 

material educativo, de comunicação, de formação e realizar outras atividades e iniciativas que se 
façam necessárias a consecução dos seus objetivos; 

h) Celebra convênios de cooperação tecnico-cientifico com entidades similares e universidades para 
a consecução dos seus fins; 

i) Oferece cursos profissionalizantes á comunidade em geral. 
i) Promover campanhas assistência de apoio as famílias carentes; 
k) Promover ações de assistência social em geral, voltadas as camadas mas carentes do município; 
1) Promover ações de valorização cultural histórica, voltadas a preservação da memória do 

município de Cabaceiras; 
m) Promover e apóia atividades teatrais, culturais e esportivas do município de cabaceiras; 

II — Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
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b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo,' preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1°  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2°  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

aos fatos noticiados; 

§3°  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 

fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3°  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 

culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da A FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - FASC será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 

de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5°  - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6°  - A FASC será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II — Contribuintes ou Efetivos 

Honorários 

Art. 7°  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°  - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2°  do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) Requerer com a assinatura mínima de 1/3 doas associados a realização de Assembleia Gerais. 

d) Solicitar a qual quer tempo esclarecimentos e informações sobre as atividades da FASC e propor 

a diretoria ou ás assembléias derais tudo quanto julgar conveniente aos interessados da Fundação. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Para gozo dos direitos assegurados neste Artigo é nescessario que os 
sócios estejam em dia com suas obrigações. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da FASC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da FASC, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 05 do mês de Março para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada Quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da FASC e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

ÇO REGISTRAL FIGUEIREDO FERNANDES • Rozg de Figueiredo Castro Fernandes - Oficiai do Registro Civd Ay.A 	AM • PRATA • CEP: 5845.575 CAMPINA  ,MANDE - PAPAIBA • CNP) • 11.729.917/0001-88 •  FONE: :831 33114554 

,iafrá 

Terezinha- Ramalho Soares 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

Art. 12 - A Diretoria da FASC, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de Quatro anos, permitida a uma reeleição. 

RE Gi 
S 
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§1° - A Diretoria da FASC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a FASC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da FASC. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a FASC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes 
a vida financeira da FASC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

sse exclusivo da comunidade. 
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Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEICÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO  

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da(o) (sigla) FASC será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCÃO 

8 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Gerã" raordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
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terços dos dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da (sigla) FASC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 31 de Janeiro de 2015 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Cabaceiras, 31 de Janeiro de 2015. 

Presidente 
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Henri Daniel Sousa Pombo 
Secretário 

MEMBROS PRESENTES A ASSEMBLEIA, REPR_ESENTANILS DAS ENTIDADES QUE 
COMPÕEM O CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO CABACEIRAS FM. 
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franqueada a palavra para algum pronunciamento por parte dos presentes e não havendo manifestações a 
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da Assembléia e pelos demais membros presentes, qu aprovaram I' fie de progra ação da estação 
para o período de 31 de-janeiro de 2015 á 31 de janeir de 2016_ 1 ..  
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96 	 Repr -entante da Associação dos Moradores do Novo Horizonte 
97 	 RG 659395 SSP/PB 
98 	 CPF 367.519.874-04 

Emerson Frederico I  irou  de Farias 
Representante da Cooperativa dos CP' Anocaprinocultores do Município de Cabaceiras e Região 
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Margarete de Farias Lima 

Representante da Igreja Assembleia de Deus 
RG 8718334 SSP/PB 
CPF 760.916.604-97 
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FASC 
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 

CNPJ: 04.232.628/0001-73 

CONSELHO COMUNITÁRIO  

Conselho Fiscal: FUNDAÇÃO DE ASS1TÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome; Maria da Conceição Neves Macedo 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira 
RG: 862160 SSSP/PB 
CPF: 300.815.054-24 
Profissão: Agricultora 
Endereço: Rua Francisco Firmino de Castro Tejo, S/N°, Conj. Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 

Conselho Comunitário: FUNDAÇÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome: Margarete de Farias Lima 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Divorciada 
RG: 1887334 SSP PB 
CPF: 760.916.604-97 
Profissão: Costureira 
Endereço: Rua Estanislau Eloy, N° 57, Centro, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 

Conselho Fiscal: FUNDAÇÃO DE ASSHIÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome; Sergio Cavalcante Sabiá 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG: 1695500 SSSP/PB 
CPF: 594.281.984-04 
Profissão: Agricultor 
Endereço: Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, S/N°, Conj. Felix Araújo, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 

Conselho Fiscal: FUNDAÇÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome: Lenivaldo Gomes Correia 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG: 659395 SSSP/PB 
CPF: 367.519.874.04 
Profissão: Agricultor 
Endereço: Rua Manoel Melquiades Pereira. Tejo, S/N°, Conj. Felix Araújo, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 

Conselho Fiscal: FUNDAÇÃO DE ASS11ENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
Nome: Emerson Frederico 1 ima  de Farias 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG: 1846543 SSSP/PB 
CPF: 996.306.054-40 
Profissão: Agricultor 
Endereço: Rua Manoel Melquiades Pereira Tejo, S/N°, Conj. Felix Araújo, Cabaceiras-PB, CEP: 58480-000. 
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•CCIDIGO DE CONTROLE 

B957.C793.963F.4217 

• az:tent:cidade deste comprovante deverá 
ser corrnada na Internet, no endereço 

www.receitalazenda.gov.br• 

Comprovante -amtido pela 
Secretaria da Receite Fecleral. do Brasil 

às 11:58:02 do dia 19/03/2014 (hora e data de Brasília) 
• dígito verificador: 00  

1'04191EM DA FAZENDA 

-401Zolk-
Recerta Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

760.916.604-97 
Nome 

MARGARETE DE FARIAS LIMA 

Nascimento 
30109/1955 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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Peso/Weight: 0,117 Kg AR (X) MP ( ) 

013RA 	!- 

Marcel Gonlrau 

nr 

OBRA DESAPARECIDA 
Marcel Gontrau 

Para: 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 - Mezanino - Vila Leopoldina 
Telefone: (11) 3101-0123 - Fax (11) 3101-8680 
CEP: 05311-900 
São Paulo -SP 

Univ. 

13 FEV 2015 

CARTA COMERCIAL A VISTA (SEM C 
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Remetente: 
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras 
Rua Stanislau Eloy, 98, Conjunto Felix Araujo, Cabaceiras - ' 
Telefone: (83) 3356-1182 - 	cabaceirasfrnehotmailo 
58.480-000 - Cabaceiras - PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 13184/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070516/2013-19

Processo de Outorga nº: 53103.000180/2001

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da FUNDAÇÃO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cabaceiras/PB.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos  encaminhados por esta entidade, atendendo Nota Técnica nº
15952/2014/SEI-MC encaminhada pelo Ofício 21149/2015/SEI-MC, solicitamos o
atendimento da seguinte exigência,  na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:
 
                            I.                              Prova de que seu diretor Arnaldo Junior de
Farias Doso é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos  (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional
de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/06/2015, às 11:12, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 25/06/2015, às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0559656 e o código CRC F79DF842.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 19145/2015/SEI-MC

São Paulo, 25 de junho de 2015

Ao Senhor

ARNALDO JUNIOR DE FARIAS DOSO

Representante Legal da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

Rua Stanislau Eloy nº 98 - Conjunto Felix Araújo

58480-000 / Cabaceiras – PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070516/2013-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 13184/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                            Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/06/2015, às 11:13, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0559726 e o código CRC 373668DB.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 A 
~ 	lPl .Én l l ~3~? a 	ó ~~ / p ~STINATAIRE' 

Oficio n 19145/201 5/SEI EtC           
	LE DU DESTINATAIRE 

São Paulo- 2 25 dejunho de 2015 

Ao Senhor 	
I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

ARNALDO JUNIOR DE FARIAS DOSO 

Representante Legal da FUNDAÇAO DE ASSISTFNCIA SOCIAL DF CABACEII1 AS 

Roa Stanislau Elos n" 98 - Coniunto Felix Araujo 	 - 	 ~PAiS  

58480-000 / Cabaceirtis — PB 

Assunto. Encaminhamenln de NoIa Técnica relativa à análise do processo n° 530011.070516/21113- 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

19• 	 PRIORITÁRIA/PRIOR/TA/RE 
- 	- 	

'EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR l SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARI1B..NTREGA 

s,PO

~~_~ 
 

DATE DE  

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR l NOM LISIBLE DV RÉCEPTEUR  

opa 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT DO  	•~ 
fU12015 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE 	á c~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE E RETOUR DANS LE VERS 	
PB 

75240203-0 	 FC0463/16 _ 	 114x186 mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 	JH 73628890 6 BR 

COff2IOS 	AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEPOT 	 TENTATIVAS UI I Ï F.(4,\ / / 1~ /' 14 (II VIS LlVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÓT  

h 	: 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAD 	REMETENTE / NO/4 OU RAISON SOCIALE DE L 

S RVIÇO PUBLICO F p 
,♦ M l 	 i 1..J 	r 	i 	S iÏ~{+~r~ Ir 	t 

O 	Z) ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRE 	LS31AAr)0 1 ; S) f' VL¿1 

W O ó w r UA Ìt E GNTMLERÍ2 	iLQïO; 	̀7 	11 l 	7 

z Q F(kIES ¡31; 31 ;'•(1123 - FA 	(i i) 3j 
 

CIDADE / LOCALITÉ 	' 	- 	t  UF 
	

I

BRASIL 
BRÉSIL 
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taixWÏ.j,iqi*jj:i 1 * i 	si U']*V lX1 1 1Ài 
Rua Stanislau Eoy, 98, Conjunto FeUx Araújo 

Cabaceiras — PB, CEP: 58480-000 	3GO O3f,jOl 
Para: 

r GISIF 	E P5S 	TL 
lTO fl, ,s(, 	- 	7 

FlconhoO por autenticidade a assinatura de ARNALDO JUNIOR FARIAS DOSO 
a qual confere com o padrão registrado nessa eerveMa, dou fé. 

Joóo Pessoa, 2lde Agosto de 2015 
da verdade 

MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA - Escrevente (Qtd 1: Total R$ 8,60) 
Gelo Digital de Fiscalização Tipo Normal B ABW17O6S-I2TP 
Conraodsdoadotoem: 

Assunto: Encaminhamento de documento de prova de nacionalidade do Diretoí 
Presidente da Fundação de Assistência Social de Cabeceiras 

Prezado(s) Senhor(es) 

Solicitamos considerar o atendimento da solicitação neste prazo, tendo em 

vista que o citado dirigente se encontrava fora do seu domicílio até esta semana, 

Cabaceiras - PB, 20 de agosto de 2015. 

Arnaldo Júnior de  Fa-wgwW~~ 
Diretor Presjáente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 	 I1 

CERTIDÃO DE CASA. EI NTO 
NOME: 	i 

ARNALDO JUNIOR FARIAS DÔSO 	 «1 

	

\{ 	 r 	 SANDRA FARIAS DÔSO  

IN , 	 MATRICULA `  

1 
0686680155 1990 2 00037 Z1 Q  0021021 86  

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÕNJUGES 

ARNALDO 'JNIOR FARIAS DÕSO, nascido em dezessete, de julho de um mil novéc°ntos e 
sessenta e se/e (17/07/1967), natural de Cabaceiras-PB, brasileiro. Fílho, de ARNALDO 	 ¡' 
GONÇALVES DOSO e EURIETE DE FARIAS MACEDO DOSO. 	 =— 
SANDRA COSTA DE FARIAS, nascida em um de março de um mil novecentos e setes ts  
(01/03/1970), natural de Campina Grande-PB, brasileira. Filha de NARCIZO. FARIAS DA COSTA  
e AMARA ITALiA v0 COSTA FARIAS. 	 17 

DATA DO REGISTRO DE CASAMENTO (POR (TENSO) 	 DIA 	PAES 	 10  

oito de maio de um mil novecentos e noventa 	 08 1 
	

05 	199 ] 

	

_ 	 x 

REGINE DE EENS DO CASAMENTO r  

Comunhão Parcial de Bens 

NOI SE QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 
ELE O mesmo nome de solteiro 
ELA: SANDRA FARIAS DOSO 

OEI0ÍÇC_ofAVERSAÇOES 

2° V. 	_ . 	a no verso Averbação ou Anotação 	> VIDE VERSO  

	

21 	 H 

	

71 	
o 	 -- 	----~ 	.~ 

71  

	

1 	 iJC OJIEDo OFICIO  
a brio d_ Reçútro Civil das Pessoas Naturais 	 O conteúdo,da eertidão é verdadeiro. Dois 1o. 

Campina Grande PB; 11 de junho de 2013 	 !~ 
OFICIAL REGISTRADOR 

Maria Aba Cavalcanti Oliveira  

iMUNICÌPIO/UF 

f Campir3Grarde-P8 	 i-- 

I ENDEREÇO  

P 	a Marechal Octana Peixoto n°313 Campina Grande-PB - 	 Vlmanne Mana da SiIv 
- 	165 FONE: (83)3321.4598  

Escrevente Comprom asada 

NNN 

Autentico a Clnte cópia, 
reproducao fie do documento 
apresentado neste ato. 

ROr Naeci nan to 	-Selo Digital de Fiscalizaçã° Tipo Normal C: ABY84194 t 

Ai ,g arque 	confira os dadoa do ato em: 

P 	1eS2O1 -SSP-PB Naipe: 0AaoI d(pIt I.ijp .áabr 
Es&; eveote Autorizado Valor do Ato: R$ 2.33 21108)2015 

L 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Cabaceiras

Município: Cabaceiras Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS CNPJ: 04.232.628/0001-73

Nome Fantasia: 'CABACEIRAS FM' Bairro: CONJ. FELIX ARAUJO

Logradouro: RUA STANISLAU ELOY, 98- CONJUNTO FELIX ARAUJO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04232628000173 Pesquisar

Razão Social: FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 58480000 Logradouro: RUA STANISLAU ELOY, 98- CONJUNTO FELIX ARAUJO

Número: . Complemento: Bairro: CONJ. FELIX ARAUJO Estado: PB

Município: Cabaceiras Distrito: Cabaceiras SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 58480000 Logradouro: RUA STANISLAU ELOY, 98- CONJUNTO FELIX ARAUJO

Número: . Complemento: Bairro: CONJ. FELIX ARAUJO Estado: PB

Município: Cabaceiras Distrito: Cabaceiras SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/01/2002 Data Limite Instalação: 04/04/2020

Número do Processo: 531030001802001 Fistel: 50011906901

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

111 PortariaPortaria  MCMC  31/01/2002 20/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

28600 ATOATO  SCMSCM  27/08/2002 29/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

782 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/10/2003 24/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

42244 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - CNPJ/CPF
(04.232.628/0001-73)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: CABACEIRAS/PB Canal: 200

Indicativo: ZYL762

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.067910/2015-80

Interessado(a): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

 

Em atenção ao Memorando n° 2830/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e/ou no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

 53539.000918/2014 

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
informe;

Irregularidade apurada: Alteração das
características constantes da Licença
para Funcionamento de Estação, sem
observância das formalidades
estabelecidas. 

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 07/12/2015,
às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0859215 e o código CRC F62C2984.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19505/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.070516/2013-19

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CABACEIRAS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cabaceiras/PB, por meio da Portaria nº 111,
publicada no DOU de 20/02/2002, e Decreto Legislativo nº 782, publicado no DOU de
24/10/2003.

 
 

ANÁLISE

 

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou  seu
pedido de renovação de outorga em 03/12/2013, postado em 28/11/2013, pagina nºs
02 e 51, evento SEI (0099823), subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº
01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    
          

REQUERENTE

           

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS      
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QUADRO DIRETIVO

           

ARNALDO JUNIOR DE FARIAS DOSO - Diretor Geral

HENRI DANIEL SOUSA POMBO - Diretor Administrativo

DIEGO LIMA SOUSA - Diretor de Operações          
                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 13 a 18
do evento SEI
(0384257) do
documento
53900.009228/2015-
72.

            

  
   
     

2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de

            

Ok, páginas 02 a 04
do evento SEI
(0384257) do
documento
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Pessoas Jurídicas.

            

documento
53900.009228/2015-
72.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 7 e 9
do evento SEI
(0384257) do
documento
53900.009228/2015-
72.

Página 02 do evento
SEI (0683034) do
documento
53900.043154/2015-
01.

           

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0099823).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0264136).    

            

  
   
     

6.

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, evento SEI
(0264142).    
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7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 19 a 21
do evento SEI
(0384257) do
documento
53900.009228/2015-
72.

            

 

4.                                     Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0859215) processo anexado
53900.067910/2015-80.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/12/2015, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,

Nota Técnica 19505 (0689854)         SEI 53000.070516/2013-19 / pg. 83



Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0689854 e o código CRC 901A08D0.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.070516/2013-19 e nº 53103.000180/2001, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/10/2013, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Cabaceiras/PB.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0690050)         SEI 53000.070516/2013-19 / pg. 92



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 8

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.070516/2013-19

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0690050),  atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0099823).  

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 05 do evento SEI (0099823).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, evento SEI (0264136).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, evento SEI (0264142).    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 13 a 18 do evento SEI
(0384257) do documento
53900.009228/2015-72.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 02 a 04 do evento SEI
(0384257) do documento
53900.009228/2015-72.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, páginas 7 e 9 do evento SEI
(0384257) do documento
53900.009228/2015-72.

Página 02 do evento SEI (0683034) do
documento 53900.043154/2015-01.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação   x  

Ok, páginas 19 a 21 do evento SEI
(0384257) do documento
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veiculada pela emissora. 53900.009228/2015-72.

9 Relatório de apuração de infrações   x  

 

Ok, evento SEI (0859215) processo
anexado 53900.067910/2015-80.

 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0690057 e o código CRC 624B7517.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 152/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070516/2013-19 e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/10/2013, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913583 e o código CRC A02B0661.
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EM Nº 93/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Cabaceiras/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913584 e o código CRC C1C42B55.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 141, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12
e nº 53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 142, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051651/2013-57
e nº 53770.002215/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Itaperuna / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 143, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007049/2013-82
e nº 53665.000041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTO
REAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Nacional/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046267/2013-32
e nº 53103.000218/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO GOI-
TÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Glória do Goitá/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028888/2013-34
e nº 53790.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RADIO GRUPO CONESUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santana do Livramento/RS .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 146, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014914/2013-47
e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 147, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021263/2013-41
e nº 53710.001298/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TAPIRENSE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058124/2011-10
e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
VIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 149, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021323/2012-45
e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 150, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050945/2013-61
e nº 53760.000691/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Fronteira/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047886/2011-82
e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070516/2013-19
e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 153, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015608/2013-28
e nº 53780.000192/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSIS-
TENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.070516/2013-19

Entidade: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 152, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Cabaceiras/PB, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.070516/2013-19, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0977089 e o código CRC 652C9D85.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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17/03/2016 	 :: SEI / MC - 0977089- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.070516/2013-19 

Entidade: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 152, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Cabaceiras/PB, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.070516/2013-19, ein cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria
MC 89/2014. 

c 	¢ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl  
,~• .f 	informando o código verificador 0977089 e o código CRC 652C9D85. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

E 	s 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=1190307&infra sistema=10000... 1/1 
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EM nº 00281/2016 MC
 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013,  a  autorização  outorgada  à FUNDAÇÃO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CABACEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cabaceiras/PB.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim... 

- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...*  

EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.070516/2013-19
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135477 e o código CRC 6BD05879.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 

3/10 
Ofício nº0295/2016-SAG (1200683)         SEI 53000.070516/2013-19 / pg. 118



INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE- 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇO 

Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n~00281/2016 MC

Excelentíssim a Senhora Presidenta da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o

nO53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo pr

24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASS

CABACElRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radio

na localidade de Cabaceiras/PB .

2. D iante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, 93°, da C nstituição da

República, encam inho o Processo a Vossa Excelência, para conhecim ento e subm iss- da matéria ao

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

An-illllllo eletronicllmente por: Andre PeL>:otoFigueiredo Limll
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P A R E C E R N° 475 / 2 0 1 5 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496/2015-53

INTERESSADO : Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

ASSUNTO : Renovação de outorga de rad iod ifusão com unitária .

R adiod ifusão com unitária . R enovação de outorgas.

E laboração de m anifestação juríd ica referencial, nos

term os da ON AGU n° 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada. D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica. H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de outorga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I- R E L A T Ó R IO

I. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Juríd ico para elaboração de m anifestação juríd ica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que autoriza a O rien tação Norm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do Advogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m anifestação referencial se som a aos esforços da Consu lto ria Juríd ica do

M inistério das Com unicações quanto à desburocratização e racionalização de proced im entos, a lém

da atribu ição de m aior celeridade à tram itação de processos relativos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o relató rio .

l l - F U N D A M E N T A Ç Ã O

lU . Requisitos p a r a e la b o r a ç ã o d e m a n i f e s t a ç ã o ju r id ic a r e f e r e n c ia l .

4 . A ON AGU nO 55/2014 autoriza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam objeto de "m anifestação juríd ica referencial". A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencial, ficando dispensada a

rem essa do processo à Consulto ria Juríd ica - CON JURo Vejam os a ín tegra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVAW 55, DE 23 DE MA IO DE 2014.

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4° da Lei Com plem entar n° 73 , de 10 de fevereiro de

1993 , considerando o que consta do Processo nO 56377 .00001112009-12 , reso lve

expedir a presen te orien tação norm ativa a todos os órgãos juríd icos enum erados nos

arts. 2° e 17 da Lei Com plcm entar nO73, de 1993:

I - O s processos que sejam objeto de m anifestação juríd ica refercncial, isto é, aquela

que analisa todas as questões juríd icas que envolvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos órgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de form a expressa, que o caso concreto se am olda

aos term os da citada m anifestação .
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à árca técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

lI. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998, determina, em seu ar!. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os scis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nO 197, de 1° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prossegu im en to aos respec tivos p rocessos e avalia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r.

S I ° A s en tidades que cum prirem o d isposto no capu t, poderão m an ter suas

em isso ras em funcionam en to , em cará ter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /20 li.

S 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será dec larada ex tin ta :

I - na h ipó tese do S 2° deste artigo ; e

11- nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos term os do art. 1 ° , SS 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando-se à h ipó tese da ON AGU

nO55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o a tend im en to às dem ais ex igências

fixadas pelo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em especia l do item 20 .3 , da N orm a n° 01 /20 11, com a redação dada pela Porta ria n°

197 /2013 :

(I) dec laração firm ada pelo rep resen tan te lega l da in teressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v ígen te , constan tes da respec tiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN P J válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in teressada , du ran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e lc ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11, sob re a p rog ram ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio dc apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igência da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais .

17 . O docum en to I ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão funcionando confo rm e os term os da au to rização conferida pelo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei nO9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s 11 e 1Il, da L ei n° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; titu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a titu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F isicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

n° 01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o periodo da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. 10 , IV , Po rta ria nO329 , de 4 de ju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm c prevê o

item 20 .6 da N orm a n° 01 /2011 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim , a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirm ado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encam inhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III -C O N C L U S Ã O

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de form a expressa, o atendim ento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

A N E X O

P A R E C E R R E F E R E N C IA L N ° 4 7 5 /2 0 1 5

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D O C U M E N T O S

Requerim ento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

l.l.
O requerim ento é tempestivo?

Declaração firm ada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

S I

M

N Ã

O

F ls . /

n° do

d o c .
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s n a reg u lam en tação v ig en te , co n s tan te s d a

re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ção .

C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e rece ita s ad m in is trad a s p e la A n a te l.

C o m p ro v an te d e in sc riç ão n o C ad as tro N ac io n a l d e P esso a s

Ju ríd ic a s d o M in is té rio d a F azen d a - C N P J v á lid o e a tu a l.

D o cu m en to s a tu a liz ad o s rev e lan d o ev en tu a is a lte raçõ es o co rrid a s

n o E sta tu to S o c ia l d a in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a

o u to rg a , o u có p ia a tu a liz ad a d o E sta tu to S o c ia l, ad eq u ad o às

fin a lid ad es d a L e i n ° 9 .6 1 2 /1 9 9 8 .

A ta d e e le iç ão d a d ire to ria em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a n o

C artó rio d e R eg is tro d e P esso a s Ju ríd ic a s .

C o m p ro v an te d e n ac io n a lid ad e e m a io rid ad e d o s d irig en te s .

Ú ltim o re la tó rio d o C o n se lh o C o m u n itá rio , co n s titu íd o n o s m o ld e s

d o item 2 1 0 4 .1 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , so b re a p ro g ram ação v e icu lad a

p e la em isso ra .

R e la tó rio d e ap u ração d e in fraçõ es .

F o i ap lic ad a , d e fo rm a d e fin itiv a , p en a d e rev o g ação d e

au to riz ação ?

E x is tem o u tra s s itu açõ es q u e su sc item d ú v id a s q u an to à

ren o v ação , ta is co m o a o co rrên c ia d e in fraçõ es g rav es o u n ú m ero

9 .2 s ig n if ic a tiv o d e irreg u la rid ad es q u e p o ssam en se ja r a rev o g ação

d a au to riz ação ? E m caso a firm a tiv o , en cam in h a r o s au to s p a ra a

C O N JU R co m o p o s ic io n am en to d a á rea técn ica .

[1 ] 2 0 .2 . A s en tid ad es q u e p re ten d e rem a ren o v ação d ev e rão o b rig a to riam en te d ir ig ir ao M in is té rio

d a s C o m u n icaçõ es , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao v en c im en to d as re sp ec tiv a s

au to riz açõ es , req u e rim en to a ss in ad o p o r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m o d e lo e s tá d isp o n ív e l n o

A n ex o 1 2 d es ta N o rm a , n o s te rm o s d o a rt. 3 6 d o D ec re to n O2 .6 1 5 , d e 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 .

[2] 2104.1. O C o n se lh o C o m u n itá rio d ev e rá en cam in h a r ao M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es , sem p re q u e

so lic itad o , re la tó rio re su m id o co n ten d o a d esc riç ão d a g rad e d e p ro g ram ação , b em co m o su a

av a lia ção a re sp e ito d a m esm a , co n s id e ran d o as fin a lid ad es leg a is d o S e rv iço d e R ad io d ifu são

C o m u n itá ria .

B ra s ília , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r d o C o n su lto r Ju ríd ico
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Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque

Anexo recebimento de comprovante (1213091)         SEI 53000.070516/2013-19 / pg. 133



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.070516/2013-19
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
19505/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244911 e o código CRC 358AE341.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Cabaceiras/PB.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070516/2013-19

Entidade: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736643 e o código CRC 27300184.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 1736643
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070516/2013-19

Entidade: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736653 e o código CRC 609BA570.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 1736653
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.070516/2013-19

Entidade: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 19505/2015/SEI-MC ( 0689854) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0690050), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736656 e o código CRC A6D14D6A.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de Outubro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
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de Cabaceiras/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 1736656
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de Outubro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cabaceiras/PB.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758181 e o código CRC 7A74D906.

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 1758181
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882969 e o código CRC 47CECEAA.

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 1882969
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EM nº 00716/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.070516/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
24 de Outubro de 2013, a autorização outorgada à Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Cabaceiras/PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.070516/2013-19
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2250412 e o código CRC 960F4110.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 2250412
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070516/2013-19.

Entidade: Fundação de Assistência Social de Cabaceiras.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4349487 e o código CRC CE0DC97C.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070516/2013-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação de Assistência Social de Cabaceiras,
inscrita no CNPJ nº 04.232.628/0001-73, explore pelo prazo de dez anos a partir de
24 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cabaceiras, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19505/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº º
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 152, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 4349487
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EM nº 00893/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.070516/2013-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, inscrita no CNPJ nº 04.232.628/0001-73, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 24 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Cabaceiras, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19505/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº  º  475/2015/SEI-MC,  emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Órgão,  por  meio  do  qual  se 
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,  da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 152, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36755/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070516/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695211 e o código CRC A8E6EF51.

Referência: Processo nº 53000.070516/2013-19 SEI nº 4695211
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